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Administração Pública Estadual 

Poder Executivo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 02561/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Newton Martins Mattos – CPF nº 190.619.607-97 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira  
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 14/GCSFJFS/2019/TCE/RO 

Dilação de Prazo para cumprimento de Decisão Monocrática. Deferimento. 

Cuidam os autos da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato 
concessório de aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, do 
senhor Newton Martins Mattos, titular do CPF nº 190.619.607-97, matrícula 
nº 300011665, no cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, com carga 
horária 40 h/s, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2. O ato foi fundamentado no art. 1º da Lei nº 10.887/2004, por expressa 
previsão legal, Lei Complementar nº 51/1985 (com redação dada pela Lei 
Complementar nº 144/2014, artigo 1º, II, “a”); artigo 62, parágrafo único da 
Lei Complementar nº 432/2008 (redação dada pela Lei Complementar nº 
458/2008). 

3. O Corpo Técnico ao analisar os autos, identificou impropriedades que 
obstaculizam o registro do ato concessório. Pois, quando da inativação do 
senhor Newton, com efeitos retroativos a 20.09.2012, não vigorava em 
nosso ordenamento jurídico a Lei Complementar nº 144/2014 que 
fundamentou o ato.  

4. Verificou, ainda, que o interessado fazia jus a aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais e paritários. Por essa razão, pugnou pela 
retificação do ato concessório, consoantes às determinações do art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da EC n. 41/03 e também do artigo 1º, I da Lei 
Complementar n. 51/85 (redação original), conquanto tenha sido 
aposentado compulsoriamente, com proventos integrais, sem paridade. 

5. O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº 0489/2018-GPAMM 
, corroborando parcialmente com a Unidade Técnica, visto que o servidor 
preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria com base no 
art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC n. 41/03 e o artigo 1º, I da Lei 
Complementar nº 51/85 e também nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, o que ao entender 
do órgão ministerial é mais benéfico ao interessado. 

6. Acolhendo a manifestação da Unidade Técnica e do ministério Público 
de Contas, exarei a Decisão Monocrática nº 04/GCSFJFS/2019 , a saber: 

[...] 

Pelo exposto, fixo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do 
teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores 
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Públicos do Estado de Rondônia, sob pena de incorrer na aplicação das 
penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei Complementar nº 
154/96, adote as seguintes providências: 

a) retifique o ato concessório, a fim de que dele passe a constar o artigo 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; 

b) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato concessório, bem como 
do comprovante de publicação em diário oficial com as retificações 
pugnadas; 

c) observe em futuras aposentadorias de servidores, a regra de 
aposentadoria mais benéfica aos interessados, quando cabível mais de 
uma, facultando-lhes o direito de opção em caso de dúvida. 

7. O instituto encaminhou pedido de dilação de prazo , haja vista a 
notificação do interessado para o exercício do contraditório. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

8. Pois bem. O jurisdicionado conduziu aos autos requerimento de dilação 
de prazo, haja vista que a Procuradoria do Estado no Iperon consignou a 
necessidade de notificar o interessado quanto o teor da decisão, 
concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para o exercício do contraditório.  

9. Assenta-se comedida a justificativa apresentada pelo IPERON. Logo, 
em vista disso, concedo novo prazo na forma requerida, qual seja 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento, para que promova o cumprimento 
das disposições, objetivando sanear o feito. 

Sirva como MANDADO esta Decisão, no que couber. 

À Assistência de Gabinete para publicação na forma regimental. 

Ao Departamento da Primeira Câmara para envio ao IPERON e 
acompanhamento do prazo do decisum. Em prossecução, decorrido o 
prazo fixado, independentemente da apresentação ou não da 
documentação solicitada, retornem os autos conclusos a este gabinete. 

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2019. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 4138/2009 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial – conversão em face de 
evidências de dano ao erário decorrentes do contrato de nº 76/ PGE/2008, 
relativos à prestação de serviços técnicos à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - 
SEDAM 
RESPONSÁVEIS: Augustinho Pastore (CPF n. 400.690.289-15) – 
Secretário de Estado da SEDAM  
Cletho Muniz de Brito (CPF n. 441.851.706-53) – Coordenador Técnico da 
SEDAM e Secretário da SEDAM (05.04.2008 a 26.02.2010)  
Wilson Bonfim Abreu (CPF n. 113.256.822-68) – Gerente de Administração 
Ruy Carlos Freire Filho (CPF n. 286.406.672-68) – Assessor Jurídico 
Eugênio  
Pacelli Martins (CPF n. 209.616.691-87) - Membro da Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento dos Serviços  
Valdir Harmatiuk (CPF n. 608.472.559-72) - Membro da Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento dos Serviços  
Luiz Cláudio Fernandes (CPF n. 20.864.788-87) - Membro da Comissão de 
Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento dos Serviços  

Tecnomapas Ltda. (CNPJ n. 01.544.328/0003-01) - Contratada  
ADVOGADOS: Edison Fernando Piacentini – OAB/RO 978 
Masterson Neri Castro Chaves – OAB/RO 5346 
Ricardo Basso – OAB/MT 12739 
José de Almeida Junior – OAB/RO 1370 
Carlos Eduardo Rocha Almeida – OAB/RO 3593 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. PREJUÍZO 
AO ERÁRIO. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS E QUANTIFICAÇÃO 
DO DANO. DILIGÊNCIA.  

1. Representação proposta pelo Ministério Público Estadual sobre 
ocorrência de supostas irregularidades no âmbito da Administração – 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), relativas 
ao contrato de nº 76/PGE/2008 2. No curso das apurações foi constatada a 
ocorrência de dano ao erário 3. Há indícios que demonstram não só a 
realização dos serviços contratados, como também, eventual ausência de 
nexo de causalidade entre os atos praticados por alguns responsáveis e o 
suposto dano auferido. 4. Necessidade de individualização das condutas 
dos agentes envolvidos, bem como do quantum do dano que 
eventualmente deverá ser ressarcido. 5.Diligência. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 15/GCSFJFS/2019/TCE-RO 

Trata-se de Tomada de Contas Especial convertida em face de denúncia 
sobre irregularidade na contratação direta da empresa TECONOMAPAS 
LTDA. – processo nº 01-1801-00316-00/2007, que deu origem ao Contrato 
n. 076/PGE-2008 no valor de R$ 1.566.693,90, cujo objeto constituiu a 
prestação de serviços técnicos especializados, através da contratada, que 
realizará tarefas de apoio, suporte e manutenção do sistema de controle de 
produtos florestais implantados na SEDAM-RO, fornecendo mão de obra 
técnica especializada, atuando no contexto do controle de produtos de 
origem florestal pelo Estado de Rondônia, com isso dotando o Órgão de 
instrumentos técnicos e operacionais, com execução adequada da política 
florestal no Estado de Rondônia, permitindo com isso a exploração, o 
transporte e o comercio de produtos florestais e controle adequados, com 
operações normatizadas, tudo de acordo com o projeto básico e seus 
anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.  

2. Em ulterior manifestação, o Corpo Técnico propôs a imputação de dano 
aos responsáveis, pela totalidade do valor do contrato objeto da demanda, 
in verbis: 

5.1. julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial, nos termos do 
artigo 16, III, “b” e “c” da Lei Complementar nº 154/1996 c/c inciso II e III do 
artigo 25 do Regimento Interno, tendo em vista as irregularidades 
evidenciadas na conclusão deste relatório e, consequentemente, condenar 
as pessoas abaixo identificadas ao pagamento de R$ 1.566.693,90 (um 
milhão, quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) devidamente atualizado, acrescido dos juros de mora 
até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias 
para que comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento do referido 
valor aos cofres do Estado de Rondônia, nos termos do art. 31, III, “a” do 
Regimento Interno desta Corte, sem prejuízo da multa prevista no art. 54 
da Lei Complementar nº 154/96-TCER: 

a) Empresa Tecnomapas Ltda. (CNPJ n. 01.544.328/0003-01), signatária 
do Contrato nº 76/PGE-2008, na qualidade de contratada;  

b) Augustinho Pastore (CPF n. 400.690.289-15), na qualidade de 
Secretário de Estado da SEDAM;  

c) Cletho Muniz de Brito (CPF n. 441.851.706-53), na qualidade de 
Coordenador Técnico da SEDAM e Secretário da SEDAM (05.04.2008 a 
26.02.2010);  

d) Wilson Bonfim Abreu (CPF n. 113.256.822-68), na qualidade de Gerente 
de Administração;  

e) Ruy Carlos Freire Filho (CPF n. 286.406.672-68), na qualidade de 
Assessor Jurídico;  
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f) Eugênio Pacelli Martins (CPF n. 209.616.691-87), na qualidade de 
membro da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento 
dos Serviços;  

g) Valdir Harmatiuk (CPF n. 608.472.559-72), na qualidade de membro da 
Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento dos 
Serviços;  

h) Luiz Cláudio Fernandes (CPF N. 820.864.788-87), na qualidade de 
membro da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento 
dos Serviços. 

3. Por sua vez o MPC, convergindo com o a manifestação técnica opina 
pela imputação de débito e multa aos agentes envolvidos, senão vejamos: 

Ante ao exposto, em harmonia com os Relatórios apresentados pelo Corpo 
Técnico (fls. 1785/1769-v e 2095/2102-v), o Ministério Público de Contas 
opina seja:  

a) julgada IRREGULAR a presente Tomada de Contas Especial, com fulcro 
no artigo 16, inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei Complementar n. 154/96, 
haja vista restar caracterizada a violação ao art. 37, caput, c/c art. 70, 
caput, ambos da CF, infringência aos princípios da legalidade, moralidade, 
eficiência e indisponibilidade do interesse público, por contratar a empresa 
Tecnomapas LTDA ao custo de R$ 1.566.693,90, em detrimento da 
utilização de programa gratuito oferecido pelo IBAMA; bem como por 
violação ao art. 37, II, CF, vez que a contratação supramencionada 
possuía o viés de angariar mão-de-obra, dita especializada, sem que a 
utilização de concurso público, ou treinamento dos servidores do quadro 
funcional do Órgão, pois se tratava de serviços inerentes à atividade fim da 
SEDAM/RO; e violação ao art. 37, XXI, da CF c/c art. 2º, da Lei Federal n. 
8.666/93, pois ao realizar a contratação direta por dispensa de licitação 
fora dos casos previstos no art. 24 da Lei de Licitações, e também deixou 
de justificar de forma satisfatória a dispensa perpetrada, consoante a 
exigência inserta no art. 26, caput e parágrafo único, da Lei Federal n. 
8.666/93; e ainda violação aos arts. 66 e 67, da Lei Federal n. 8.666/93, 
bem como aos arts. 62 e 63, ambos da Lei Federal n. 4.320/64, vez que a 
empresa contratada recebeu quantias, sem que houvesse comprovado a 
realização efetiva dos serviços e execução fiel do objeto contratado, bem 
como não há nos autos a comprovação da efetiva realização das 
atividades de mão-de-obra especializada, que deveriam ser descritas de 
forma detalhada, bem como não houve identificação dos funcionários para 
execução das tarefas consoante a cláusula quinta do Contrato n. 76/2008-
PGE, caracterizando a irregular liquidação da despesa, bem como por ato 
de gestão antieconômico e ilegítimo que originou o dano ao Erário 
estadual;  

b) Imputado o débito aos senhores Augustinho Pastore, Ex-Secretário de 
Estado de Desenvolvimento Ambiental; Cletho Muniz de Brito, Ex-
Secretário de Estado de Desenvolvimento Ambiental (de 05.04.2008 a 
26.02.2008), SOLIDARIAMENTE com os senhores Wilson Bonfim Abreu, 
ExGerente de Administração da SEDAM/RO; Eugênio Pacelli Martins; 
Valdir Harmatiuk; Luiz Cláudio Fernandes, todos membros da Comissão de 
Fiscalização e Recebimento da SEDAM/RO; e a Pessoa Jurídica 
Tecnomapas LTDA, no valor de R$ 1.566.693,90, por violação aos art. 37, 
caput, II e XXI, c/c art. 70, caput, todos da CF, e arts. 2º, 66 e 67, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e arts. 62 e 63, ambos da Lei Federal n. 4.320/64, ante 
as infringências delineadas no item “a” deste parecer, caracterizadas por 
grave infração à norma legal, bem como por ato de gestão antieconômico e 
ilegítimo que resultou em dano ao Erário;  

c) Imposta a penalidade de multa individual e proporcional à conduta dos 
senhores Augustinho Pastore, ExSecretário de Estado de Desenvolvimento 
Ambiental; Cletho Muniz de Brito, Ex-Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental (de 05.04.2008 a 26.02.2008), Wilson Bonfim 
Abreu, Ex-Gerente de Administração da SEDAM/RO; Eugênio Pacelli 
Martins; Valdir Harmatiuk; Luiz Cláudio Fernandes, todos membros da 
Comissão de Fiscalização e Recebimento da SEDAM/RO; e a Pessoa 
Jurídica Tecnomapas LTDA, com supedâneo no art. 54, c/c art. 19, 
parágrafo único, ambos da Lei Complementar n. 154/96, pela gravidade da 
seguinte conduta descrita no item “a” deste parecer e das infringências 
dispostas no Relatório Técnico de fls. 2095/2102-v;  

d) Imposta a penalidade de multa individual e proporcional à conduta dos 
senhores Augustinho Pastore, ExSecretário de Estado de Desenvolvimento 
Ambiental; Cletho Muniz de Brito, Ex-Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental (de 05.04.2008 a 26.02.2008); Wilson Bonfim 
Abreu, Ex-Gerente de Administração da SEDAM/RO e Ruy Carlos Freire 
Filho, Ex-Assessor Jurídico da SEDAM/RO, pela violação ao art. 37, caput, 
e XXI, da CF, bem como art. 2º e art. 26, caput, ambos da Lei Federal n. 
8.666/93, ao realizarem a contratação direta, por dispensa de licitação, fora 
dos casos previstos no art. 24 da citada lei, bem como pela ausência de 
justificativa satisfatória a dispensa perpetrada exigida pela lei de regência, 
com fundamento no art. 55, II, da Lei Complementar n. 154/96. 

4. Com efeito, conquanto a conclusão dos órgãos de instrução seja pela 
imputação de dano a todos os responsáveis, pela totalidade do valor do 
contrato objeto da demanda, há nos autos informações e documentos 
apresentados em sede de defesa que demonstram não só a realização dos 
serviços contratados, como também, a ausência de nexo de causalidade 
entre os atos praticados por alguns responsáveis e o suposto dano 
auferido. 

5. Exemplos podem ser vistos: a) na defesa de Wilson Bonfim Abreu o qual 
comprova ter sido exonerado anteriormente à formalização do Contrato n. 
076/PGE-2008 (fl.1202), tendo, aparentemente, como único ato praticado, 
a subscrição de despacho de encaminhamento do processo nº 01-1801-
00316-00/2007 para feitura do Projeto Básico; b) às fls. 1421/1617, consta 
relação de empresas cadastradas no sistema implantado na SEDAM; c) às 
fls. 1624/1702, consta Relatório de TCE realizada pela SEDAM, dando 
conta da realização dos serviços, bem ainda da ausência de dano; d) o 
senhor Ruy Carlos Freire Filho foi responsabilizado pela emissão de 
parecer jurídico, fazendo-se necessária a comprovação do dolo, conforme 
posicionamento desta Corte; o Relatório Técnico (fl. 1789-in fine) confirma 
a existência de prova da prestação parcial do serviço, contudo não a 
considera para dedução de eventual dano; às fls. 1851/1882 constam 
Notas Fiscais e comprovantes de recolhimento tributário, jungidas pela 
empresa.  

6. Dessa forma, faz-se necessária a adequada individualização das 
condutas dos agentes envolvidos, bem como do quantum do dano que 
eventualmente deverá ser ressarcido, isso porque, a existência de 
documentos capazes de demonstrar a execução, ainda que parcial, do 
contrato, levanta dúvida sobre a tese de inexecução total do contrato, 
proposta pelo corpo técnico e pelo parquet. 

7. Nesse sentido o TCU, ao julgar pedido de reexame contra o Acórdão 
1.532/2012 – TCU – Plenário (TC 011.547/2008-8) posicionou-se pela 
necessidade da individualização das condutas e a responsabilização 
subjetiva dos agentes, in verbis: 

FISCOBRAS 2008. LEVANTAMENTO DE AUDITORIA. OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DA RODOVIA BR-010, TRECHO DIVISA TO/MA – 
APARECIDA DO RIO NEGRO, NO ESTADO DO TOCANTINS. INDÍCIOS 
DE IRREGULARIDADES. DIVERSOS RESPONSÁVEIS DO DERTINS, 
DO DNIT E DAS EMPRESAS CONTRATADAS. AUDIÊNCIA. INDÍCIOS 
DE DÉBITO. DETERMINAÇÃO FORMULADA AO DNIT POR MEIO DO 
ACÓRDÃO 23/2011 – TCU – PLENÁRIO, PARA INSTAURAÇÃO DE 
TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS. REJEIÇÃO DA MAIOR PARTE DAS 
RAZÕES DE JUSTIFICATIVA COM APLICAÇÃO DE MULTA AOS 
RESPONSÁVEIS. PEDIDO DE REEXAME. FALTA DE DELIMITAÇÃO 
ADEQUADA DAS RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS. PREJUÍZO AO 
CONTRADITÓRIO. CONHECIMENTO. INSUBSISTÊNCIA DO ACORDÃO 
RECORRIDO. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO AO RELATOR A QUO 
PARA PROVIDÊNCIAS. 

(...) 

III.1.3 Do exame da individualização da conduta dos gestores e dos fiscais: 

29. Em que pese o brilhantismo dos trabalhos na identificação das graves 
irregularidades com enorme potencial de prejuízo aos cofres públicos, 
entende-se assistir razão aos recorrentes quanto à individualização das 
condutas e a responsabilização subjetiva dos agentes. 
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30. Em apertada síntese, exige-se para a caracterização da 
responsabilidade subjetiva do gestor a presença dos seguintes 
pressupostos: (a) conduta comissiva ou omissiva e antijurídica; (b) 
existência de dano ou infração a norma legal, regulamentar ou contratual 
ou, ainda, a determinação desta Corte de Contas (irregularidade); (c) nexo 
de causalidade entre a ação e a ilicitude verificada; (d) dolo ou culpa, em 
sentido amplo, do agente; e a (e) culpabilidade do agente. 

31. Cabe ressaltar que os gestores do Dertins foram apenados por 
elaborar e(ou) aprovar projetos defeituosos, todos os gestores foram 
condenados sempre pela mesma irregularidade, não se identificou na 
audiência realizada a conduta individualizada (omissiva ou comissiva) de 
cada um dos recorrentes. A ênfase, brilhante, conforme já destacado, 
ocorreu na identificação da irregularidade, pressuposto descrito na alínea b 
para a responsabilização, contudo não restou identificado de forma cabal o 
ato praticado pelos agentes. (...) 

8. Ainda, deve-se destacar que o objeto da presente demanda diz respeito 
ao Contrato n. 076/PGE-2008 cujo objeto é o fornecimento de mão de obra 
técnica especializada para a execução de tarefas de apoio, suporte e 
manutenção do sistema de controle de produtos florestais implantados na 
SEDAM-RO.  

9. Contudo, verifica-se das peças instrutórias ilações a respeito da 
possibilidade da SEDAM ter se utilizado à época, do Sistema-DOF 
fornecido gratuitamente pelo IBAMA, ao invés de efetuar a contratação de 
sistema particular (SISFLORA) e que, por conta disso, a contratação da 
mão de obra sub examine seria desnecessária, de modo que, seu custo in 
totum representaria dano ao erário. Ocorre que, o contrato relativo a 
utilização do sistema particular pela SEDAM, não é objeto desta demanda.  

10. Ademais, cumpre destacar que há comprovação nos autos de que a 
SEDAM se utilizou do referido sistema particular para execução de sua 
atividade fim, assim como há comprovação nos autos, ainda que precária, 
de que a mão de obra objeto do Contrato n. 076/PGE-2008, também foi 
utilizada pela SEDAM para lançamento de dados no dito sistema. 

11. Dessa forma, verifica-se que a conclusão do órgão instrutivo se 
encontra em contradição com as provas carreadas aos autos, fato que 
demanda a reinstrução processual. 

12. Vale destacar que, conquanto o ônus da prova sobre a correta 
aplicação dos recursos públicos, no âmbito deste Tribunal, seja do 
responsável pela prestação de contas, não podemos olvidar que a 
natureza inquisitória da auditoria que precede a tomada de contas 
especial, bem como a natureza jurisdicional desta, impõe o dever do Órgão 
de Controle Externo em perquirir todas as informações e documentos 
necessários a comprovar o nexo de causa entre o dano apurado e o 
agente acusado. 

13. Nessa linha é a jurisprudência do TCU, senão vejamos: 

O ônus da prova sobre ocorrências ilegais imputadas a terceiros 
contratados pela Administração Pública cabe ao TCU, o qual deve 
evidenciar a conduta antijurídica praticada para fins de imputação de 
débito. A obrigação de demonstrar a boa e regular aplicação de recursos 
públicos é atribuída ao gestor, e não a terceiros contratados pela 
Administração Pública. (901/2018 - Segunda Câmara) 

A distribuição do ônus probatório nos processos de fiscalização do TCU 
segue a disciplina do art. 373 da Lei 13.105/2015 (CPC) , aplicada às 
peculiaridades da atividade de controle externo, competindo: a) à unidade 
técnica do Tribunal demonstrar os fatos apurados nas fiscalizações, 
mediante a juntada das evidências que os suportam; b) aos órgãos 
fiscalizados e aos terceiros interessados provar os fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do Estado de obter ressarcimento e/ou 
punir a prática de ato ilegal, ilegítimo e antieconômico que lhes fora 
atribuída pelo corpo instrutivo do Tribunal. (1522/2016 – Plenário) 

Em processos de auditoria de obras públicas, o ônus da prova sobre falhas 
na execução do objeto cabe ao TCU. Quaisquer ocorrências consideradas 
ilegais devem estar acompanhadas de fundamentação que permita a 

identificação do dano, da ilegalidade e do responsável por sua autoria ou, 
ao menos, da entidade ou empresa que tenha contribuído para a prática do 
ato inquinado. (2292/2007 – Plenário) 

14. Por certo, além da necessária observância aos preceitos insertos no 
CPC, devemos considerar as disposições da Lei Estadual n. 3830/16 que 
regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração do 
Estado de Rondônia. 

15. É mister ressaltar que referida norma, em seu artigo 47, § 1º, dispõe 
que o ônus da comprovação dos dados necessários à decisão é da 
Administração, sem prejuízo do direito do interessado em também produzir 
provas, in verbis: 

Art. 47. As atividades de instrução destinadas à averiguação e à 
comprovação dos dados necessários à decisão final devem ser realizadas 
de ofício ou mediante impulsão do agente responsável pelo processo, sem 
prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias. 

§ 1º O órgão ou entidade competente para a instrução fará constar dos 
autos os dados necessários à decisão do processo. 

16. Frise-se, ainda, que referida norma em seu artigo 56, §§ 1º e 2º 
estabelece que os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão, não podendo ser recusados salvo, por 
decisão fundamentada, quando sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias, senão vejamos: 

Art. 56. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da 
decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, 
bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do 
relatório e da decisão. 

§ 2º Somente poderão ser recusadas mediante decisão fundamentada, as 
provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias. 

17. Com base nos excertos acima destacados, verifica-se que não cabe 
aos Órgãos de Instrução desta Corte, procederem suas conclusões pela 
imputação de débito aos responsáveis, sobre a totalidade do eventual dano 
ao erário, com base em ilações e/ou suposições sobre os fatos discutidos 
no processo, sobretudo quando há nos autos documentos que evidenciam, 
ainda que precariamente, a liquidação parcial da despesa objeto da 
fiscalização. 

18. Ao contrário, é dever do Controle Externo carrear ao processo 
documentos e informações capazes de comprovar suas alegações, 
levando em conta ainda as provas produzidas em sede de defesa, com o 
fim de subsidiar o julgamento do processo. 

19. Ante o quadro, o processo não está pronto para julgamento no estado 
em que se encontra, de modo que o feito deverá retornar ao Órgão de 
Controle Externo para que proceda diligencias necessárias, a fim de 
carrear aos autos, elementos que comprovem a inexecução total do 
Contrato n. 076/PGE-2008. Caso contrário, o Órgão de Controle Externo 
deverá comprovar efetivamente a parcela dos serviços que não foram 
executados pela empresa, por meio de documentos e/ou levantamento de 
informações, quantificando assim o valor efetivo do dano. 

20. Ainda, o Corpo Técnico deverá proceder a individualização das 
condutas praticadas pelos agentes responsabilizados, o nexo de 
causalidade entre suas ações e a ilicitude verificada, o dolo ou culpa, em 
sentido amplo, dos agentes e sua culpabilidade, levando em conta as 
provas produzidas nos autos. 

21. Ante o exposto, DECIDO: 
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I – Remeter o feito à Secretaria Geral de Controle Externo para a 
complementação da instrução, levando em consideração toda a 
fundamentação desta decisão, sem prejuízo das medidas necessárias à 
elucidação e confirmação do dano e a devida individualização das 
condutas dos responsáveis, devendo:  

a) Carrear aos autos documentos e informações que comprovem a tese 
que justifique a imputação de débito aos responsáveis, sobre a totalidade 
do dano apurado, dentre outros, que atestem efetivamente a ocorrência da 
inexecução total do Contrato n. 076/PGE-2008, perfazendo a necessária 
individualização das condutas dos agentes envolvidos; ou 

b) Identificar junto à SEDAM, por meio de documentos, informações e/ou 
depoimentos, a parcela dos serviços que não foram executados pela 
Empresa, no período de execução do Contrato n. 076/PGE-2008, 
procedendo com isso a quantificação do efetivo valor do dano, bem ainda, 
a individualização das condutas praticadas pelos agentes 
responsabilizados, o nexo de causalidade entre suas ações e a ilicitude 
verificada, o dolo ou culpa, em sentido amplo, dos agentes e sua 
culpabilidade, levando em conta também as provas produzidas nos autos;  

II – Após cumprimento das medidas determinadas nos itens anteriores, 
venham-me conclusos os presentes autos, para deliberação;  

À Assistência de Gabinete para publicação na forma regimental. 

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Matrícula 467 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de 
Economia Mista, Consórcios e Fundos 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00218/19 

PROCESSO: 01015/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Marines Alves Dias - CPF nº 162.629.722-34 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1. Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais. 3. Paridade e 
extensão de vantagens. 4. Legalidade. 5. Registro. 6. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, da servidora Marines Alves Dias, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez da 
senhora Marines Alves Dias, CPF nº 162.629.722-34, ocupante do cargo 
de técnico educacional, nível 2, referência 13, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro da pessoal do Governo do Estado 
de Rondônia, materializado por meio do Ato concessório de aposentadoria 
nº 341/IPERON/GOV-RO, de 9.8.2016, publicado no DOE nº 154, de 
18.8.2016, retificado pelo ato concessório nº 018, de 10.2.2017, publicado 
no DOE nº 38, de 24.2.2017. Novamente retificado pelo Ato Concessório 
de Aposentadoria nº 8, de 16.1.2019, publicado no DOE nº 014, de 
22.1.2019, sendo os proventos proporcionais, fundamentado no artigo 40, 
§1º, I da Constituição c/c artigo 20, caput, da Lei Complementar nº 
432/2008, c/c o artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com 
redação dada peça Emenda Constitucional n. 70/2012); 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, para que nas concessões futuras passe a 
registrar corretamente todas as informações pertinentes ao servidor no ato 
concessório, conforme disposições contidas no art. 5º, §1º, I, “a”, “b”, “c” e 
“d” da IN nº 50/2017; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  

FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Assinado eletronicamente 
 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00136/19 

PROCESSO: 00027/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Antônia Maria Pereira Souza de Andrade.  CPF n. 
492.518.056-87.  
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Antônia Maria Pereira Souza de Andrade, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 70, de 
2.2.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 39, de 
1º.3.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
(com o redutor de magistério) em favor da servidora Antônia Maria Pereira 
Souza de Andrade, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 
06, matrícula n. 300027561, com carga horária de 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria e com paridade, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência, após o registro do ato, que 
certifique na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Adverte-se, 
ainda, que a Certidão original ficará sob sua guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00145/19 

PROCESSO: 00030/2019 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Alzira Barros de Souza. 
 CPF n. 085.435.502-20. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º DA EC 
N. 47/05. REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Alzira 
Barros de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 134, de 
8.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, em 
2.4.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Alzira Barros de Souza, no cargo de 
Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300009985, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
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Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00141/19 

PROCESSO: 0040/2019 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Arenice Maria Gomes Dias. 
 CPF n. 252.063.202-00. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º DA EC 
N. 47/05. REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Arenice 
Maria Gomes Dias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 323, de 
8.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 117, em 
29.6.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Arenice Maria Gomes Dias, no cargo de 
Técnico Educacional, nível 1, referência 14, matrícula n. 300018455, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00142/19 

PROCESSO: 0041/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
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INTERESSADA: Cleide Teixeira de Souza Alves Bragança. 
CPF: 514.311.816-68. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira. 
CPF: 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE PREVISTA 
EM LEI. BASE DE CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO NO CARGO. 
PARIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Cleide Teixeira de Souza Alves Bragança, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 
545/IPERON/GOV-RO, de 10.10.2017, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 203, em 30.10.2017, retificado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria n. 211, de 18.12.2018, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 232, em 19.12.2018, de aposentadoria 
voluntária por invalidez em favor da servidora Cleide Teixeira de Souza 
Alves Bragança, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 8, 
matrícula 300023408, com carga horária de 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e com 
paridade, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 
41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), bem 
como no artigo 20, § 9º, da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00143/19 

PROCESSO: 00044/2019 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Ironete Gonçalves Santos. 
 CPF n. 203.642.882-72. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º DA EC 
N. 47/05. REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Ironete 
Gonçalves Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 102, de 
22.2.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 39, em 
1º.3.2018 (ID 710416), retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 
41, de 21.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 55, 
em 23.3.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Ironete Gonçalves Santos, no cargo de 
Professor, classe C, referência 11, matrícula n. 300024426, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
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serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00144/19 

PROCESSO: 00055/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Marlene Soares de Almeida. 
CPF n. 408.397.962-34. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE PREVISTA 
EM LEI. BASE DE CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO NO CARGO. 
PARIDADE. SUMARIO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Marlene Soares de Almeida, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 262, de 
8.5.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 99, em 
30.5.2018, de aposentadoria voluntária por invalidez em favor da servidora 
Marlene Soares de Almeida, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
referência 07, matrícula n. 300025791 com carga horária de 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, com paridade e extensão de vantagens, em razão de ter sido 
acometida por doença grave prevista em lei, com fundamento no artigo 6º-
A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com redação da dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012) bem como no artigo 20, § 9°, da Lei 
Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00178/19 

PROCESSO: 0136/2019 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Cícera Almeida da Silva. 
 CPF n. 316.594.972-72. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 
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PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. SUMARIO; 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória da servidora Cícera Almeida da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 299, de 
18.5.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 99, de 
30.5.2018, de aposentadoria compulsória da servidora Cícera Almeida da 
Silva, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível I, referência 14, 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 300006022, do quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (96,20%) ao 
tempo de contribuição (10.534/10.950 dias), calculados pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, 
com fundamento no artigo 40, §1°, inciso II, da Constituição Federal de 
1988, c/c artigos 21, 45 e parágrafo único do artigo 62, todos da Lei 
Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00177/19 

PROCESSO: 00139/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Eliane Cruz Daniel. 
CPF: 409.658.992-68. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira. 
CPF: 341.252.482-49 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE NÃO 
PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA. SEM 
PARIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Eliane Cruz Daniel, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 263, de 
8.5.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 99, de 
30.5.2018, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 132, de 
15.8.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 154, de 
22.8.2018, de aposentadoria voluntária por invalidez em favor da servidora 
Eliane Cruz Daniel, ocupante do cargo de Professora, classe “C”, 
referência 03, matrícula 300106960, com carga horária de 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria e com paridade, com fundamento no artigo 40, §1°, I da 
Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/2003), bem como no artigo 20, caput, 45 e 62, parágrafo único, todos da 
Lei Complementar n° 432/2008 e Lei n° 10.887/2004; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
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BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00135/19 

PROCESSO: 00147/2019 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO: Enis Raimundo da Silva. 
 CPF n. 347.723.596-72. 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício do 
Iperon. 
 CPF n. 204.862.192-91. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor do servidor Enis Raimundo da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 175, de 
10.4.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 80, em 
2.5.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor do servidor Enis Raimundo da Silva, no cargo de 
Professor, classe C, referência 07, matrícula n. 300018562, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00173/19 

PROCESSO: 03915/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Sônia de Fátima Gomes de Azevedo. 
CPF n. 502.066.569-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Sônia de Fátima Gomes de Azevedo, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 315, de 
4.5.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 97, em 
24.5.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 188, de 
6.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 207, em 
12.11.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Sônia de Fátima Gomes de Azevedo, 
no cargo de Professora, classe B, referência 15, matrícula n. 300013194, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
 
Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
 
Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00134/19 

PROCESSO: 03278/2017 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Policial Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 

INTERESSADO: Neide Melechco. 
CPF n. 162.108.672-00. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: II (artigo 170, §4º, II, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. CARREIRA DE POLICIAL CIVIL. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de Aposentadoria 
Especial de Policial Civil em favor da servidora Neide Melechco, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 
370/IPERON/GOV-RO, de 2.9.2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 180, em 26.9.2016, retificado pelo Ato Concessório de 
Aposentadoria n. 6, de 10.1.2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 009, em 15.1.2019, em favor da servidora Neide Melechco, no 
cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, matrícula n. 300017904, 40 
horas semanais, do quadro permanente de pessoal do Estado de 
Rondônia com fundamento no artigo 40, §4°, II, da Constituição Federal c/c 
artigo 1º, inciso II, “b”, da Lei Complementar n. 51/85, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 144/2014, e artigos 53 e 62 da Lei 
Complementar n. 58/1992; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon, deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 



13 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1819 ano IX quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 
Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira 
Câmara                                                        

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00176/19 

PROCESSO: 03778/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Ana Silva de Castro. 
CPF n. 351.302.452-53. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Ana Silva de Castro, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 142, de 
14.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, em 
2.4.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Ana Silva de Castro, no cargo de 
Professora, classe C, nível 1, referência 06, matrícula n. 300019373, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00174/19 

PROCESSO: 03913/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Maria Luiza Lima Altoé. 
 CPF n. 743.057.197-20. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
 CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Maria Luiza Lima Altoé, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 260, de 
6.4.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, em 
26.4.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 200, de 
12.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 210, em 
19.11.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Maria Luiza Lima Altoé, no cargo de 
Professora, classe A, referência 14, matrícula n. 300016539, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
 
Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
 
Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00183/19 

PROCESSO: 00145/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 

INTERESSADO: Jonas Silva. 
CPF n. 199.181.869-68. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade em favor do servidor Jonas da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 606, de 24.11.2017, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 225, em 1º.12.2017, de 
aposentadoria voluntária por idade em favor do servidor Jonas da Silva, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 12, 
matricula n. 300016533, carga horária de 40h, do quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (84,66%) ao tempo de 
contribuição (10.816/12.775 dias), calculados pela média aritmética das 
80% maiores remunerações contributivas, sem paridade, com fundamento 
no artigo 40 § 1°, III, “b”, da Constituição Federal de 1988, combinado com 
artigos 23, incisos e parágrafos; 45 e 62 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon para que doravante passe a registrar todas 
as informações pertinentes ao servidor no ato concessório, conforme 
determina o art. 5º, § 1º, inciso I, a, b, c e d da Instrução Normativa 
50/2017; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
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BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00226/19 

PROCESSO: 04046/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Sônia Maria Dias de Lima - CPF nº 425.303.694-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC nº 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Sônia Maria Dias de Lima, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Sônia Maria Dias de Lima, portadora do CPF nº 425.303.694-53, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, nível 1, classe C, referência 14, com 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300016607, pertencente 
ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado 
por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 62, de 2.2.2018, 
publicado no DOE nº 39, de 1º.3.2018, sendo os proventos integrais 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 

encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00223/19 

PROCESSO: 04042/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Vera Lucia Sousa da Silva - CPF nº 044.838.042-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição. Art. 6º da EC no 41/03. Professor. 2. 
Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 7. Arquivo. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Vera Lucia Sousa da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Vera Lucia Sousa da Silva, portadora do CPF nº 044.838.042-00, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, matrícula nº 
300019633, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do ato concessório de aposentadoria nº 314, de 6.6.2018, publicado 
no DOE nº 117, de 29.6.2018, sendo os proventos integrais calculados 
com base na última remuneração do cargo de sua inativação, com 
paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON– 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00210/19 

PROCESSO: 04035/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Voluntária 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Rony Eguez Vacadiez - CPF nº 078.972.192-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, do servidor Rony Eguez Vacadiez, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Rony Eguez Vacadiez, CPF nº 078.972.192-91, matrícula 
300000299, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, classe Especial, 
referência C, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do ato concessório nº 148, de 14.3.2018, publicado no DOE nº 59, de 
2.4.2018, sendo os proventos integrais calculados com base na última 
remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão de 
vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e 
Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando à adoção de medidas para compensação previdenciária; 
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VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00229/19 

PROCESSO: 04034/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Vilma Cleudes dos Santos - CPF nº 833.911.006-30 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição. Art. 6º da EC no 41/03. 2.Requisitos 
cumulativos preenchidos. 3.Proventos integrais calculados com base na 
última remuneração. 4.Paridade e extensão de vantagens. 5.Legalidade. 
6.Registro. 7.Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Vilma Cleudes dos Santos, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Vilma Cleudes dos Santos, CPF nº 833.911.006-30, ocupante do 
cargo de Professor, classe C, referência 07, com carga horária de 40 horas 
semanais, matrícula nº 300019143, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 120, de 6.3.2018, publicado no DOE nº 
59, de 2.4.2018, sendo os proventos integrais calculados com base na 

última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional no 
41/2003, c/c os artigos 24; 46 e 63 da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGESP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00225/19 

PROCESSO: 03857/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Regina Maria de Oliveira - CPF nº 286.029.511-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
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2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Regina Maria de Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Regina Maria de Oliveira, portadora do CPF nº 286.029.511-91, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 14, com carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300015355, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 320/IPERON/GOV-RO, de 
10.5.2017, publicado no DOE nº 97, de 24.5.2017, retificado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 204, de 12.11.2018, publicado no DOE 
nº 210, de 19.11.2018, sendo os proventos integrais calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00207/19 

PROCESSO: 03854/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Voluntária 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maria de Jesus Pereira - CPF nº 289.672.322-68 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da servidora Maria de Jesus Pereira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria de Jesus Pereira, CPF nº 289.672.322-68, matrícula 
300010201, ocupante do cargo de professor, classe C, referência 06, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato 
concessório nº 26, de 11.1.2018, publicado no DOE nº 21, de 1º.2.2018, 
sendo os proventos integrais calculados com base na última remuneração 
do cargo de sua inativação, com paridade e extensão de vantagens, com 
arrimo no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
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adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando à adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00222/19 

PROCESSO: 03849/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Olimpia Noco Ribeiro - CPF nº 058.319.702-72 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição. Art. 6º da EC no 41/03. Professor. 2. 
Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 7. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Olimpia Noco Ribeiro, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 

Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Olimpia Noco Ribeiro, portadora do CPF nº 058.319.702-72, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, matrícula nº 
300014152, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do ato concessório de aposentadoria nº 30, de 11.1.2018, publicado 
no DOE nº 21, de 1º.2.2018, sendo os proventos integrais calculados com 
base na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00228/19 

PROCESSO: 03848/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maria Margarida Nascimento dos Santos - CPF nº 
084.634.332-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
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RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição. Art. 6º da EC no 41/03. 2.Requisitos 
cumulativos preenchidos. 3.Proventos integrais calculados com base na 
última remuneração. 4.Paridade e extensão de vantagens. 5.Legalidade. 
6.Registro. 7.Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Maria Margarida Nascimento dos Santos, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Maria Margarida Nascimento dos Santos, CPF nº 084.634.332-00, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, com carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300024431, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 31, de 
11.1.2018, publicado no DOE nº 21, de 1º.2.2018, sendo os proventos 
integrais calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º 
da Emenda Constitucional no 41/2003, c/c os artigos 24; 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando à adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGESP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 

JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00212/19 

PROCESSO: 03847/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por invalidez 
ASSUNTO: Aposentadoria estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): João Martins Ribeiro - CPF nº 176.357.561-68 
RESPONSÁVEL: Universa Lagos – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A 
REGISTRO. 

1. Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais. 3. Cálculo dos 
proventos com base na remuneração em que se der o cargo efetivo. 4. 
Legalidade. 5. Registro. 6. Arquivo. 7. Exame Unitário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, do senhor João Martins Ribeiro, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez do 
senhor João Martins Ribeiro, CPF nº 176.357.561-68, efetivo no cargo de 
professor, matrícula 300003730, classe C, referência 06, com carga horária 
40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de 
Rondônia, materializado por meio do Ato concessório de aposentadoria nº 
358, de 1º.6.2017, publicado no DOE nº 121, de 30.6.2017, sendo os 
proventos proporcionais calculados com base na última remuneração do 
cargo efetivo em que se deu a aposentação, com paridade, nos termos do 
caput do art. 20 da Lei Complementar 432/2008 c/c art. 6º, A, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 70/2012); 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00215/19 

PROCESSO: 03846/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maria Goretti de Oliveira Pituaka – CPF nº 
203.482.664-72 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1. Aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição. 2. Regra 
de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 3. Requisitos cumulativos 
preenchidos. 4. Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. 5. Paridade e extensão de vantagens. 6. Legalidade. 7. 
Registro. 8. Exame Unitário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Maria Goretti de Oliveira Pituaka, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Goretti de Oliveira Pituaka, de CPF nº 203.482.664-72, 
matrícula nº 300005283, ocupante do cargo de professora, classe C, 
referência 16, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro pessoal permanente do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 29, de 
11.1.2018, publicado no DOE nº 21, de 1º.2.2018, sendo os proventos 
integrais calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV- Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e a 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00209/19 

PROCESSO: 03844/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Especial 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Otavio Almeida de Azevedo - CPF nº 192.193.182-53 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Especial de 
Policial Civil. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais 
calculados com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de 
vantagens. 5. Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, do servidor Otavio Almeida de Azevedo, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria especial de policial 
civil do servidor Otavio Almeida de Azevedo, CPF nº 192.193.182-53, 
matrícula 300014600, ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe 
Especial, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro 
de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do 
ato concessório de aposentadoria nº 35, de 11.1.2018, publicado no DOE 
nº 21, de 1º.2.2018, sendo os proventos integrais calculados com base na 
última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no inciso II, § 4º, do artigo 40 da Constituição 
Federal, c/c alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º da Lei Complementar nº 
51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando à adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
 BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00231/19 

PROCESSO: 03783/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Júlio Leal Torres - CPF nº 465.919.157-53 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, do senhor Júlio Leal Torres, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
senhor Júlio Leal Torres, titular do CPF nº 465.919.157-53, ocupante do 
cargo de Zootecnista, nível superior, referência 15, matrícula 300007490, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 368, de 7.6.2017, publicado no DOE nº 
121, de 30.6.2017, sendo os proventos integrais calculados com base na 
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última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00206/19 

PROCESSO: 03780/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Antonia Lucia Bezerra Cavalcante - CPF nº 
405.741.304-97 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade e Tempo de Contribuição. Art. 6º da EC no 41/03. 2.Requisitos 
cumulativos preenchidos. 3.Proventos integrais calculados com base na 

última remuneração. 4.Paridade e extensão de vantagens. 5.Legalidade. 
6.Registro. 7.Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Antonia Lucia Bezerra Cavalcante, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Antonia Lucia Bezerra Cavalcante, CPF nº 405.741.304-97, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, com carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300018818, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 203, de 17.4.2018, 
publicado no DOE nº 80, de 2.5.2018, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003, c/c os artigos 24; 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGESP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 



24 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1819 ano IX quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 
Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00221/19 

PROCESSO: 03765/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maristela Abadia do Prado Imfeld - CPF nº 
224.708.161-49 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Maristela Abadia do Prado Imfeld, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Maristela Abadia do Prado Imfeld, portadora do CPF nº 
224.708.161-49, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 15, 
com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300013883, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 105, de 
23.2.2018, publicado no DOE nº 39, de 1º.3.2018, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 

proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00234/19 

PROCESSO: 03696/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maria Helena Barbosa de Carvalho e outras - CPF nº 
340.755.002-25 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

Pensão por morte. Condição de beneficiária comprovada. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão por morte, 
em caráter vitalício a senhora Maria Helena Barbosa de Carvalho 
(cônjuge), Carmita Cleide Carvalho da Silva (companheira), e em caráter 
temporário a Renata Silva de Carvalho (filha), beneficiárias legai do senhor 
Roberto Rocha de Carvalho, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o benefício pensional a senhora Maria Helena Barbosa 
de Carvalho (cônjuge), CPF nº 340.755.002-25, Carmita Cleide Carvalho 
da Silva (companheira), CPF nº 698.043.112-91, ambas, em caráter 
vitalício, e Renata Silva de Carvalho (filha), CPF 029.291.482-25, em 
caráter temporário, beneficiárias do ex-servidor Roberto Rocha de 
Carvalho, CPF 021.619.232-34, matrícula 300000308, falecido em 
30.12.2017, que ocupava o cargo de Auditor Fiscal, classe Especial, 
referência C, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Finanças- SEFIN, materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 
079/DIPREV/2018, de 25.6.2018, publicado no DOE nº 162, de 3.9.2018, 
nos termos dos arts. 10, I; 28, I; 30, I; 31, §§ 1° e 2º; 32, I e II, alíneas “a”; 
§3º, 33, caput, 34, I, II e III; 38 da Lei Complementar n° 432/2008, c/c art. 
40, §7º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 3º, I, II, III, da Emenda Constitucional nº 
47/2005; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste acórdão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP, informando-
lhe que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00232/19 

PROCESSO: 03352/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia- 
IPERON 

INTERESSADO (A): Josefa Amaral da Silva - CPF nº 536.019.711-00 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa- Presidente em exercício 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A 
REGISTRO. 

1. Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos Proporcionais. 3. Média 
aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas. 4. 
Legalidade. 5. Registro. 6. Arquivo. 7. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, da senhora Josefa Amaral da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, da senhora Josefa Amaral da Silva, titular do CPF 
nº 536.019.711-00, ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 
06, carga horária 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio da Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 197, de 13.4.2018, publicado no DOE nº 
80, de 2.5.2018, com fundamento no 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 20, 45 e 62 da Lei 
Complementar nº 432/2008 e Lei nº 10.887/2004; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas- SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
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FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00208/19 

PROCESSO: 00046/19 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Voluntária 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Sandra Valeria Mazaro Politano - CPF nº 
058.455.828-73 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da servidora Sandra Valeria Mazaro Politano, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Sandra Valeria Mazaro Politano, CPF nº 058.455.828-73, 
matrícula 300014171, ocupante do cargo de professor, classe C, referência 
15, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato 
concessório nº 492/IPERON/GOV-RO, de 12.9.2017, publicado no DOE nº 
184, de 29.9.2017, retificado pelo ato concessório nº 86, de 6.6.2018, 
publicado no DOE nº 106, de 12.6.2018, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 

que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que promova levantamento sobre o período 
em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, visando à adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00219/19 

PROCESSO: 00057/19 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Compulsória 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Maria Alves da Conceição - CPF nº 271.643.062-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. Dos Santos Vieira – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Compulsória. 
2. Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética simples de 
80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade. 3. 
Legalidade. 4. Registro. 5. Arquivo. 6. Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da 
senhora Maria Alves da Conceição, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
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Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória da 
senhora Maria Alves da Conceição, CPF nº 271.643.062-49, ocupante do 
cargo de técnico educacional, nível 1, referência 10, com carga horária de 
40 horas semanais, matrícula nº 300010279, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 623, de 28.11.2017, publicado no DOE 
nº 225, de 1º.12.2017, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, sem paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 
40, §1º, II da Constituição Federal c/c artigos 21, §1º; 45 e 62 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00202/19 

PROCESSO: 00058/2019 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Cleuza Oliveira Sens - CPF nº 457.030.512-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 

RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição - regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3. Proventos integrais calculados 
com base na última remuneração. 4. Paridade e extensão de vantagens. 5. 
Legalidade. 6. Registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, da senhora Cleuza Oliveira Sens, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Cleuza Oliveira Sens, portadora do CPF nº 457.030.512-15, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, com carga 
horária de 40 horas semanais, matrícula nº 300014607, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 287/IPERON/GOV-RO, de 
2.5.2017, publicado no DOE nº 97, de 24.5.2017, retificado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 191, de 8.11.2018, publicado no DOE nº 
207, de 12.11.2018, sendo os proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00214/19 

 PROCESSO: 061/2019 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Carlos Renor da Silva – CPF nº 414.377.487-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1. Aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição. 2. Regra 
de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 3. Requisitos cumulativos 
preenchidos. 4. Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. 5. Paridade e extensão de vantagens. 6. Legalidade. 7. 
Registro. 8. Exame Unitário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, do senhor Carlos Renor da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Orlando Pereira da Silva Júnior, matrícula nº 300001809, 
ocupante do cargo de auditor fiscal, classe especial, referência C, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal 
permanente do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio 
do Ato Concessório de Aposentadoria nº 71, de 31.01.2017, publicado no 
DOE nº 38, de 24.2.2017, sendo os proventos integrais, calculados com 
base na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV- Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00224/19 

PROCESSO: 00137/19 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Francisca do Nascimento Souza – CPF nº 
215.145.772-91 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Compulsória. 
2. Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética simples de 
80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade. 3. 
Legalidade. 4. Registro. 5. Arquivo. 6. Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória com proventos proporcionais da senhora Francisca do 
Nascimento Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria compulsória, da 
senhora Francisca do Nascimento Souza, CPF nº 215.145.772-91, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, 
matrícula nº 300004568, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 1, de 8.1.2018, 
publicado no DOE nº 21, de 1º.2.2018, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 21, § 1º; 45 e 62 da Lei 
Complementar nº 432/08; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
 
Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
 
Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00205/19 

PROCESSO: 00140/2019 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Cícero Rodrigues da Silva – CPF nº 006.036.838-19 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
IPERON 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1. Aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição. 2. Regra 
de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 3. Requisitos cumulativos 
preenchidos. 4. Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. 5. Paridade e extensão de vantagens. 6. Legalidade. 7. 
Registro. 8. Exame Unitário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos integrais, do senhor Cícero Rodrigues da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Cícero Rodrigues da Silva, CPF nº 006.036.838-19, matrícula nº 
300018690, ocupante do cargo de professor, classe C, referência 12, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal 
permanente do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio 
do Ato Concessório de Aposentadoria nº 226, de 31.3.2017, publicado no 
DOE nº 77, de 26.4.2017, sendo os proventos integrais, calculados com 
base na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV- Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – 
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que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00233/19 

PROCESSO: 00247/19 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia 
INTERESSADO (A): Fabricio Ferreira da Silva – CPF nº 020.543.812-17 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A 
REGISTRO. 

1. Pensão por morte. 2. Condição de beneficiário comprovada. 3. Exame 
Sumário. 4. Legalidade. 5. Registro. 6. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão civil, 
concedido em caráter vitalício a Fabricio Ferreira da Silva (companheiro), 
beneficiário Denir Silveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o benefício pensional, em caráter vitalício a Fabricio 
Ferreira da Silva, CPF nº 020.543.812-17, beneficiário da servidora 
servidora/ativa Denir Silveira, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível 01, Referência 11, matrícula nº 300022158, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, ocorrido em 
5.5.2018, materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 
110/DIPREV/2018, de 28.9.2018, publicado no DOE nº 185, de 9.10.2018, 
com fulcro nos artigos 10, I; 28, II; 30, II; 31, § 1º; 32, I, “a”, §§ 1º e 3º; 34, I, 
38 e 62, da Lei Complementar nº 432/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 949/2017, c/c o art. 40, §§ 7º, II e 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
que em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, informando-lhe que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00147/19 

PROCESSO: 04051/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Terezinha Rosa da Silva. 
CPF n. 300.217.742-34. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 
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SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. SUMARIO; 
ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória da servidora Terezinha Rosa da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 337, de 
8.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 117, de 
29.6.2018, de aposentadoria compulsória da servidora Terezinha Rosa da 
Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 3, classe A, 
referência 13, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 
300044677, do quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
proporcionais (86,34%) ao tempo de contribuição (9.455/10.950 dias), 
calculados pela média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas, sem paridade, com fundamento no artigo 40, §1º, II da 
Constituição Federal, c/c artigos 21, §1º, 45 e 62 da Lei Complementar n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00148/19 

PROCESSO: 04050/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Marinete Pastore. 
CPF n. 887.971.717-00. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Marinete Pastore, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 101, de 
20.2.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 39, de 
1º.3.2018, voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de 
magistério) em favor da servidora Marinete Pastore, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 7, matrícula n. 300019224, com carga 
horária de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais com base na última remuneração em 
que se deu a aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6° 
da Emenda Constitucional 41/03, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência, após o registro do ato, que 
certifique na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Adverte-se, 
ainda, que a Certidão original ficará sob sua guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
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que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00179/19 

PROCESSO: 04044/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Daysimar da Silva. 
CPF: 204.355.412-34. 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício do 
Iperon. 
CPF: 204.862.192-91. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª - 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE NÃO 
PREVISTA EM LEI. CALCULADOS PELA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DO 
CARGO EFETIVO. LEGALIDADE. REGISTRO. SUMÁRIO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Maria Daysimar da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 196, de 
12.4.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 80, em 
2.5.2018, de aposentadoria voluntária por invalidez em favor da servidora 
Maria Daysimar da Silva, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 
1 referência 12, matrícula n. 300021841, com carga horária de 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 

proporcionais (79,50%), ao tempo de contribuição (8.706/10.950 dias), 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria e com paridade, com fundamento no artigo 6°-A da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 70/2012), bem como no artigo 20, caput, da Lei Complementar n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00140/19 

PROCESSO: 04032/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Geralda Duarte da Costa. 
CPF: 474.230.051-34. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF: 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE NÃO 
PREVISTA EM LEI. CALCULADOS PELA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DO 
CARGO EFETIVO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Geralda Duarte da Costa, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 328, de 
8.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 117, em 
29.6.2018, de aposentadoria por invalidez em favor da servidora Geralda 
Duarte da Costa, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, 
matrícula n. 300019619, com carga horária de 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais 
(97,11%), ao tempo de contribuição (10.634/10.950 dias), calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e com 
paridade, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 
41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), c/c 
artigo 20, caput, da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00139/19 

PROCESSO: 04031/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 

JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Sebastiana da Silva Teixeira. 
CPF n. 427.752.139-87. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane dos Santos Vieira – Presidente do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. SUMARIO; 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória da servidora Sebastiana da Silva Teixeira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 546, de 
13.10.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 203, de 
30.10.2017, de aposentadoria compulsória da servidora Sebastiana da 
Silva Teixeira, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível I, 
referência 12, carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 
300018867, do quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
proporcionais (77,76%) ao tempo de contribuição (8.515/10.950 dias), 
calculados pela média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas, sem paridade, com fundamento no artigo 40, §1°, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, c/c artigos 21, 45 e parágrafo único do artigo 
62, todos da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
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Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00149/19 

PROCESSO: 04028/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Ivone Franco Barreto Pontes. 
CPF n. 340.693.482-04. 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em exercício do 
Iperon. 
CPF n. 204.862.192-91. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º DA EC 
N. 47/05. REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Ivone 
Franco Barreto Pontes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 171, de 
9.4.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 80, em 
2.5.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Ivone Franco Barreto Pontes, no cargo 
de Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 300009662, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência, após o registro do ato, que 
certifique na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Adverte-se, 
ainda, que a Certidão original ficará sob sua guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00150/19 

PROCESSO: 04024/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Tania Maria Mendonça Santos Rodrigues. 
CPF n. 119.283.363-53. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Tania Maria Mendonça Santos Rodrigues, como 
tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 
326/IPERON/GOV-RO, de 8.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 117, de 29.6.2018, de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora 
Tania Maria Mendonça Santos Rodrigues, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 14, matrícula n. 300017668, com carga 
horária de 40 horas semanais, do quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais com base na última remuneração em 
que se deu a aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6º 
da Emenda Constitucional 41/03, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00151/19 

PROCESSO: 04023/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Elito Fraga. 
CPF: 204.234.382-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF: 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª Sessão – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE NÃO 
PREVISTA EM LEI. CALCULADOS PELA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DO 
CARGO EFETIVO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor do servidor Elito Fraga, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 327 de 
8.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 117, em 
29.6.2018, de aposentadoria voluntária por invalidez em favor do servidor 
Elito Fraga, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300023382, com carga horária de 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais 
(90,99%), ao tempo de contribuição (11.625/12.775 dias), calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e com 
paridade, com fundamento no artigo 6°-A da Emenda Constitucional n. 
41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), bem 
como no artigo 20, caput, da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00162/19 

PROCESSO: 03940/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Nilda Fortunato Mourão. 
CPF n. 208.036.486-34. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Nilda Fortunato Mourão, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 122, de 
6.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, em 
2.4.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
(com o redutor de magistério) em favor da servidora Nilda Fortunato 
Mourão, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 7, 
matrícula n. 300019225, com carga horária de 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria e com paridade, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, a gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00163/19 

PROCESSO: 03938/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Nazaré Aparecida dos Santos Lima. 
CPF n. 389.020.449-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Nazaré Aparecida dos Santos Lima, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 185, de 
25.4.2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 96, em 
30.5.2016, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Nazaré Aparecida dos Santos Lima, no 
cargo de Professora, classe C, referência 05, matrícula n. 300051084, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
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Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00189/19 

PROCESSO N.: 03934/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Sandra Maria Castiel Fernandes – cônjuge. 
CPF n. 020.096.412-72. 
INSTITUIDOR: Dilson Machado Fernandes. 
CPF n. 065.889.997-04. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª - 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO: VITALÍCIA. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: APTO PARA O 
REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia em 
favor de Sandra Maria Castiel Fernandes (cônjuge), beneficiária do ex-
servidor aposentado Dilson Machado Fernandes, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 034/DIPREV/2018, de 
21.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, de 
2.4.2018, de pensão vitalícia em favor de Sandra Maria Castiel Fernandes 
(cônjuge), beneficiária do ex-servidor aposentado Dilson Machado 
Fernandes, ocupante do cargo de Advogado, classe AA-I, matrícula n. 
300054232, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
falecido em 21.1.2018, com fundamento no artigo 40, §§ 7°, I, e 8º da CF, 
com redação dada pela EC n. 41/2003, c/c os artigos 10, I; 28, I; 30, I; 31, 
§1°; 32, I, “a” e §3°; 34, I; 38 e 62, todos da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00164/19 

PROCESSO: 3932/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Neuza Aparecida Berton Zanchi. 
CPF n. 420.284.342-87. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Neuza Aparecida Berton Zanchi, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 128, de 
8.3.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 59, em 
2.4.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Neuza Aparecida Berton Zanchi, no 
cargo de Professora, classe C, referência 07, matrícula n. 300013762, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00165/19 

PROCESSO: 03931/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Rosalina Ribeiro de Medeiros. 
CPF n. 162.296.142-00. 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em Exercício do 
Iperon. 
CPF n. 204.862.192-91. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. SUMARIO; 
ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
compulsória da servidora Rosalina Ribeiro de Medeiros, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 38, de 
18.1.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 21, de 
1º.2.2018, de aposentadoria compulsória da servidora Rosalina Ribeiro de 
Medeiros, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe A, 
referência 14, carga horária de 40h, matrícula n. 300003799, do quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (99,74%) ao 
tempo de contribuição (10.922/10.950 dias), calculados pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, 
com fundamento no artigo 40, § 1°, inciso II, da Constituição Federal de 
1988, c/c artigos 21, § 1º, 45 e 62 da Lei Complementar n. 432/2008; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00166/19 

PROCESSO: 03929/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Gerci Almeida da Cruz. 
CPF n. 584.334.496-72. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Gerci 
Almeida da Cruz, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 70, de 
30.1.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, em 
24.2.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 195, de 
12.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 210, em 
19.10.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Gerci Almeida da Cruz, no cargo de 
Professora, classe C, referência 07, matrícula n. 300016208, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00190/19 

PROCESSO N.: 03928/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Sônia Maria Gotardi Masuno – cônjuge. 
CPF n. 479.307.642-49. 
INSTITUIDOR: Luiz Yoschiharu Masuno. 
CPF n. 497.319.558-87. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do 
Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO: VITALÍCIA: CÔNJUGE A REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: 
APTO PARA O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia em 
favor de Sônia Maria Gotardi Masuno, cônjuge supérstite do ex-servidor 
Luiz Yoschiharu Masuno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 067/DIPREV/2018, de 
5.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 185, de 
9.10.2018, de pensão vitalícia em favor de Sônia Maria Gotardi Masuno, 
cônjuge supérstite do ex-servidor Luiz Yoschiharu Masuno, cargo de 
Médico, matrícula n. 300038881, pertencente ao quadro de pessoal do 
Estado de Rondônia, falecido em 25.4.2018, com fundamento no artigo 40, 
§§ 7°, I e 8º da Constituição Federal de 1988 (com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 41/2003) c/c os artigos 10, I; 28, I; 30, I; 31 § 1°; 
32, I, “a”, §§ 1º e 3º; 34, I; 38 e 62 da Lei Complementar n. 432/2008, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 949/2017; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00167/19 

PROCESSO: 03927/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Antonieta Franzoni. 
CPF n. 300.647.162-87. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Maria Antonieta Franzoni, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 47, de 
22.1.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 21, de 
1.2.2018, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 67, de 
27.4.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 80, de 
2.5.2018 e pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 33, de 8.3.2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.48, de 14.3.2018, de 
aposentadoria voluntária por idade em favor da servidora Maria Antonieta 
Franzoni, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível I, referência 14, 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula n. 300018013, do quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (76,50%) ao 
tempo de contribuição (8.377/10.950 dias), calculados pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, 
com fundamento no artigo 40 § 1°, III, “b”, da Constituição Federal de 1988 
c/c os artigos 23, incisos e parágrafos e 51 da Lei Complementar n° 
432/2008; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00168/19 

PROCESSO: 03925/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria das Mercês Gomes de Souza Ribeiro. 
CPF n. 414.325.414-04. 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente em Exercício. 
CPF n. 204.862.192-91. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Maria das Mercês Gomes de Souza Ribeiro, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 
277/IPERON/GOV-RO, de 6.4.2017, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 77, em 26.4.2017, de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora 
Maria das Mercês Gomes de Souza Ribeiro, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 12, matrícula n. 300015357, com carga 
horária de 20 horas semanais, do quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria e com paridade, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c arts. 24, 46 e 63 da 
Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00191/19 

PROCESSO N.: 03924/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Inêz do Carmo Lucindo da Silva – cônjuge. 
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CPF n. 387.055.672-20. 
INSTITUIDOR: Nelson Alves da Silva. 
CPF n. 074.768.259-34. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do 
Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO. VITALÍCIA: CÔNJUGE. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: 
APTO PARA O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia à 
senhora Inêz do Carmo Lucindo da Silva, cônjuge supérstite do ex-servidor 
Nelson Alves da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 66/DIPREV/2017, de 
5.6.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 162, de 
3.9.2018, referente à concessão de pensão vitalícia a senhora Inêz do 
Carmo Lucindo da Silva, cônjuge supérstite do ex-servidor Nelson Alves da 
Silva, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, matrícula n. 
300004622, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
falecido em 31.12.2017, com fundamento no artigo 40, § 7º, I e 8º da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, 
alínea "a", §3º; 34, I, 38 e 62 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, a gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00169/19 

PROCESSO: 03923/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Maria José Bezerra Silva. 
CPF n. 188.859.262-15. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Maria José Bezerra Silva, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 15, de 
4.1.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 17, em 
26.1.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 181, de 
16.10.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 192, em 
19.10.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 210, em 
19.11.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora Maria 
José Bezerra da Silva, no cargo de Professora, classe C, referência 07, 
matrícula n. 300003555, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c artigos 24, 46 e 63 
da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00170/19 

PROCESSO: 03921/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Sonia Maria de Souza Ferreira. 
CPF n. 283.842.102-68. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Sonia Maria de Souza Ferreira, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 257, de 
6.4.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, em 
26.4.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 202, de 
12.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 210, em 
19.11.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora Sonia 
Maria de Souza Ferreira, no cargo de Professora, classe C, referência 07, 
matrícula n. 300024121, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c artigos 24, 46 e 63 
da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - Iperon deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00171/19 

PROCESSO: 03920/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADA: Maria Luisa Vieira Miranda. 
CPF n. 315.926.192-15. 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon. 
CPF n. 341.252.482-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria pelo 
desempenho em funções de magistério, voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Maria Luisa Vieira Miranda, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 203, de 
23.3.2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 77, em 
26.4.2017, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 203, de 
12.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 210, em 
19.11.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora Maria 
Luisa Vieira Miranda, no cargo de Professora, classe C, referência 07, 
matrícula n. 300013775, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c artigos 24, 46 e 63 
da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 

que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 
Administração Pública Municipal 

 

Município de Alto Paraíso 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00125/19 

PROCESSO : 02710/18 
CATEGORIA : Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA : Edital de Processo Simplificado 
ASSUNTO : Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 1/2018 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Alto Paraíso 
RESPONSÁVEIS : Helma Santana Amorim, CPF n. 557.668.035-91 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Alto Paraíso 
Cristiane Santos Oliveira, CPF n. 793.971.152-00 
Secretária Municipal de Saúde 
Natel Sidon Xavier, CPF n. 685.456.652-53 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
Edson Hippolito, CPF n. 395.959.351-15 
Membro da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
Thiago Santos de Souza, CPF n. 023.162.792-01 
Membro da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
RELATOR : Conselheiro Benedito Antônio Alves 

GRUPO : I – 1ª Câmara 

SESSÃO : 2ª, de 19 de fevereiro de 2019 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ATOS DE PESSOAL. 
IRREGULARIDADES DETECTADAS. CONTRADITÓRIO. FALHAS 
ELIDIDAS. EDITAL LEGAL. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO 

1. No caso concreto, as falhas detectadas no Edital de Concurso Público n. 
1/2018 foram sanadas e/ou justificadas pelo jurisdicionado. 

2. Nos próximos concursos, com idêntico objeto, os jurisdicionados devem 
se abster de incorrerem nas irregularidades verificadas nos autos, sob 
pena de aplicação da sanção cabível à espécie. 

3. Inexistindo outras providências, o arquivamento dos autos é medida que 
se impõe. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de análise da 
legalidade do Edital de Concurso Público n. 1/2018-PMCRO, deflagrado 
pelo Poder Executivo Municipal de Alto Paraíso, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator o Conselheiro 
BENEDITO ANTONIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I – DECLARAR que, in casu, não foi apurada nenhuma irregularidade 
infringente à norma legal, referente ao Edital de Processo Seletivo 
Simplificado n. 1/2018, deflagrado pelo Poder Executivo Municipal de Alto 
Paraíso, recomendando à atual Chefe do Poder Executivo Municipal, ou 
quem venha lhe substituir legalmente que avalie a possibilidade de realizar 
novo concurso, preferencialmente, com a disposição de um quantitativo de 
cargos cauteloso, tendo em vista decisão anulatória do concurso anterior 
ainda não transitado em julgado. 

II – DAR CIÊNCIA deste acórdão aos interessados, via Diário Oficial 
Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como 
marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, 
inciso IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando que 
seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

III – ARQUIVAR os autos, após cumpridos integralmente os trâmites legais, 
no âmbito do Departamento da Primeira Câmara. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Relator e Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Relator e Presidente  

 

Município de Alvorada do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00133/19 

PROCESSO: 00151/2019 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Alvorada do Oeste/RO. 
INTERESSADA: Irene Krauser de Moura. 
CPF n. 277.311.892-87. 
RESPONSÁVEL: Isael Francelino – Superintendente do Impres. 
CPF n. 351.124.252-53. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. 
LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade em favor da servidora Irene Krauser de Moura, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 093/IMPRES/2018, de 1º.11.2018, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2327, 
de 5.11.2018, de aposentadoria voluntária por idade em favor da servidora 
Irene Krauser de Moura, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, referência “H”, cadastro n. 900, carga horária de 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Município de Alvorada do Oeste, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição (5.999/10.950 dias), 
calculados pela média aritmética das 80% maiores remunerações 
contributivas, sem paridade, com fundamento no artigo 40 § 1°, inciso III, 
alínea “b”, §§ 2º, 3º e 17, da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com artigo 53, 
incisos I, II e III, e 55, §§ 1º, 2º e art. 87 da Lei Municipal n. 641/GAB/2010. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Alvorada do 
Oeste/RO que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Alvorada do Oeste/RO, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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Município de Cacoal 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00130/19 

PROCESSO: 0037/2019 – TCRO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Admissão. 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Cacoal. 
INTERESSADOS: Ananda da Silva Bordignon Góes e outros. 
RESPONSÁVEL: Lucia Berenice Borges de Lima – Diretora Financeira-Administrativa. 
 CPF n. 102.919.462-91. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. ARTIGO 37, INCISO I, II, III E IV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ADMISSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL N. 01/2017/CMC. LEGALIDADE DA ADMISSÃO. APTO PARA 
REGISTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da legalidade, para fins de registro dos atos de admissão de pessoal, para provimento de 
cargos públicos do quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-
Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores relacionadas no Apêndice I do quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal de Cacoal, sob o regime 
estatutário, referente ao Edital de Concurso Público n. 01/2017/CMC, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2.099, de 8 de 
dezembro de 2017, com resultado final homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2.194, de 25 de abril de 2018; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 
do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor do Câmara Municipal de Cacoal, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

APÊNDICE I 

Admissão de Pessoal – Edital de Concurso Público n. 01/2017/CMC – Câmara Municipal de Cacoal. 

 PROC NOME CPF CARGO CARGA HORÁRIA CLASSIFICA-ÇÃO POSSE 

0037/19 
Ananda da Silva 
Bordignon Góes 

009.486.122-66 Servente 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Antônio Nunes 
Pereira 

639.345.662-00 
Agente de Manutenção 
e Reparos 

40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Cristiane Rosa 
Ferreira 

032.714.952-38 Auxiliar Administrativo 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Edson Teixeira de 
Souza 

908.875.142-00 Motorista 40h 2° 10.12.2018 
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0037/19 Éder Leoni Mancini 709.470.232-91 Agente Administrativo 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 

Eugênio Bianchini 

  

252.296.482-87 Braçal 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Leandro Francisco 
de Oliveira Neto 

031.303.622-58 Telefonista 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Leonardo Fraga 
Silva 

011.822.952-40 Técnico em Informática 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Matheus Nogueira 
Gusmão 

038.083.992-01 Auxiliar Administrativo 40h 2° 10.12.2018 

0037/19 
Henrique Samuel 
Rafael Schimitt 

026.122.502-20 Almoxarife 40h 1° 10.12.2018 

0037/19 
Willian Ortolane 
Cordeiro 

024.888.702-50 Auxiliar Administrativo 40h 1° 10.12.2018 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 
Município de Castanheiras 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00195/19 

PROCESSO N.: 04062/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Castanheiras – 
IPC. 
INTERESSADO: Valdir Chimith – cônjuge. 
CPF n. 827.130.577-87. 
INSTITUIDORA: Olga Fehlberg Chimith. 
CPF n. 325.590.112-40. 
RESPONSÁVEL: Dheimes Marques dos Santos – Coordenador IPC. 
CPF n. 802.238.422-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO: VITALÍCIA: CONJUGE. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: 
APTO PARA O REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia em 
favor de Valdir Chimith (cônjuge) beneficiário da instituidora Olga Fehlberg 
Chimith, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 010/2018/IPC, de 7.11.2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2330, de 
8.11.2018, de pensão vitalícia em favor de Valdir Chimith (cônjuge) 
beneficiário da instituidora Olga Fehlberg Chimith, cargo de Agente Rural 
de Saúde, 40 horas semanais, matrícula n. 95, pertencente ao quadro de 
pessoal do Município de Castanheiras, falecida em 3.2.2018, com 
fundamento no artigo 40, §§ 2°, e 7º, inciso II e §8º da Constituição Federal 
de 1988 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003) c/c o 
artigo 58, artigo 60, inciso III da Lei Municipal n. 442/2006; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Castanheiras – IPC que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de Castanheiras - 
IPC para que nas concessões doravante passe a registrar todas as 
informações pertinentes e adequadas ao ato concessório; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, Instituto de Previdência Municipal de 
Castanheiras – IPC, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Castanheiras 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00187/19 

PROCESSO N.: 04061/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Castanheiras - 
IPC. 
INTERESSADA: Neusa Paim Peixoto – cônjuge. 
CPF n. 485.835.102-53. 
INSTITUIDOR: Rovicio Peixoto. 
CPF n. 312.795.112-49. 
RESPONSÁVEL: Dhiemes Marques dos Santos – Coordenador do IPC. 
CPF n. 802.238.422-49. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO. VITALÍCIA: CÔNJUGE. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: 
APTO PARA O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia à 
senhora Neusa Paim Peixoto, cônjuge supérstite do ex-servidor Rovicio 
Peixoto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 009/IPC/2018, de 7.11.2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2330, de 
8.11.2018, referente à concessão de pensão vitalícia a senhora Neusa 
Paim Peixoto, cônjuge supérstite do ex-servidor Rovicio Peixoto, ocupante 
do cargo de Motorista de Veículos Pesados, cadastro n. 62, pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Castanheiras/RO, falecido em 
30.7.2018, com fundamento no artigo 40, §§ 2º, 7º, inciso II, §8º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, artigo 24, inciso I, artigo 58 c/c artigo 60, inciso 
III, da Lei Municipal n. 442/2006; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Castanheiras - IPC que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Castanheiras - IPC, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
  BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00175/19 

PROCESSO: 03796/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Jaru – Jaru Previ. 
INTERESSADA: Gilmara Oliveira de Paula. CPF n. 742.829.802-49. 
RESPONSÁVEL: Rogério Rissato Junior – Superintendente. 
CPF: n. 238.079.112-00. 
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ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE PREVISTA 
EM LEI. BASE DE CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO NO CARGO. 
PARIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Gilmara Oliveira de Paula, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 56/2018, de 3.10.2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2307, em 
4.10.2018, de aposentadoria por invalidez em favor da servidora Gilmara 
Oliveira de Paula, ocupante do cargo de Professora, nível II, referência 9, 
matrícula n. 2091, carga horária 20 horas semanais, pertencente ao quadro 
de pessoal do Município de Jaru, com proventos integrais, com paridade e 
extensão de vantagens, em razão de ter sido acometida por doença grave 
prevista em lei, com fundamento no artigo 40, §1°, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 c/c artigo 6º-A, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 (com redação da dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012) c/c artigo 12, inciso I, alínea “a”, §10 da Lei 
Municipal n. 2.106/GP/2016; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 
154/1996 e artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru 
Previ que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
 

Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00160/19 

PROCESSO: 03946/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – Jaru Previ. 
INTERESSADA: Deuzenira Pereira Marques. 
CPF n. 578.483.512-20. 
RESPONSÁVEL: Rogério Rissato Junior – Superintendente. 
CPF: n. 238.079.112-00. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE PREVISTA 
EM LEI. BASE DE CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO NO CARGO. 
PARIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Deuzenira Pereira Marques, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 65/2018, de 16.10.2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2315, em 
17.10.2018, de aposentadoria por invalidez em favor da servidora 
Deuzenira Pereira Marques, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, referência 22, matrícula n. 775, carga horária 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Jaru, com 
proventos integrais, com paridade e extensão de vantagens, em razão de 
ter sido acometida por doença grave prevista em lei, com fundamento no 
artigo 40, §1°, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c artigo 6º-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com redação da 
dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012) c/c artigo 12, inciso I, alínea 
“a”, §10, da Lei Municipal n. 2.106/GP/2016; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 
154/1996 e artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00161/19 

PROCESSO: 03945/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – Jaru Previ. 
INTERESSADA: Marilea dos Santos Carvalho. 
CPF n. 146.865.288-52 
RESPONSÁVEL: Rogerio Rissato Júnior – Superintendente do Jaru-Previ. 
CPF: 238.079.112-00. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª Sessão – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Marilea dos Santos Carvalho, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 067/JP/2018, de 19.10.2018, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2318, em 
22.10.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
(com o redutor de magistério) em favor da servidora Marilea dos Santos 
Carvalho, ocupante do cargo de Professora, nível II, referência 17, com 
carga horária de 20 horas semanais, matrícula n. 422, do quadro de 
pessoal do Município de Jaru/RO, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e com 
paridade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 c/c artigo 40, § 5° da Constituição Federal de 
1988 c/c artigo 100, §1°, da Lei Municipal n. 2.106/2016; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru – Jaru Previ ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
 
Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
 
Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

Município de Ji-Paraná 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00132/19 

PROCESSO: 04018/2018 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
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SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Admissão. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná. 
INTERESSADOS: Claudineia Oliveira Ferreira e outros. 
RESPONSÁVEL: Nilton Leandro Motta dos Santos – Secretário Municipal. 
CPF: 574.118.082-53. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª - 19 de fevereiro de 2019. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. ARTIGO 37, INCISO I, II, III E IV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. ADMISSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS DE JI-PARANÁ. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL N. 001/2017. LEGALIDADE DA ADMISSÃO. APTO 
PARA REGISTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da legalidade, para fins de registro do ato de admissão de pessoal, para o provimento de 
cargos públicos do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-
Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores relacionados no Apêndice I, do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, 
referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2017, publicado no Diário Oficial Municipal n. 2695, de 14 de dezembro de 2017 e homologado pelo Edital 
publicado no Diário Oficial Municipal de Ji-Paraná n. 2797, de 17.5.2018; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 
do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Ji-Paraná/RO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

APÊNDICE I 

Admissão de Pessoal – Edital Normativo n. 001/2017 – Prefeitura Municipal de Ji-Paraná. 

Processo 
Nº/Ano 

Nome CPF Cargo Carga 
Horária 

CL. Data da Posse 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Claudineia Oliveira Ferreira 006.207.322-29 Professor 30h 9°   

09/07/2018 

Cristiane da Silva Oliveira Heringer   

039.545.141-84 

  

Professor Nível II 

  

30h 

  

29° 

  

16/07/2018 

  

Debora de Mathias Fontana 

  

006.606.132-63 

  

Professor 

  

30h 

  

18° 

  

11/07/2018 

  

Eduardo Belze Ferreira 

  

027.465.332-00 

  

Professor 

  

30h 

  

31° 

  

31/07/2018 

  

Izabel Barbosa de Sales 

  

622.152.992-15 

  

Professor 

  

30h 

  

16° 

  

11/07/2018 
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4018/18   

Izabel Cristina de Oliveira 

  

909.992.311-20 

  

Professor 

  

30h 

  

21° 

  

23/07/2018 

  

Juliana Carvalho Dutra 

  

711.136.652-20 

  

Professor 

  

30h 

  

27° 

  

16/07/2018 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4018/18 

Juliana Martins Garcia Kuzma   

004.512.892-85 

  

Professor 

  

30h 

  

20° 

  

26/07/2018 

Laudelina Augusta Gomes Simões   

789.738.992-87 

  

Professor 

  

30h 

  

14° 

  

11/07/2018 

  

Marina Silva Felisiak 

  

958.912.352-20 

  

Professor 

  

30h 

  

32° 

  

17/07/2018 

  

Marta Aparecida da Silva 

  

912.812.102-34 

  

Professor 

  

30h 

  

25° 

  

06/08/2018 

  

Rildo Vieira Guedes 

  

607.048.962-49 

  

Professor 

  

30h 

  

35° 

  

31/07/2018 

  

Sarah Gonçalves Bezerra 

  

013.603.442-09 

  

Professor 

  

30h 

  

24° 

  

11/07/2018 

  

Silvana de Gois da Silva 

  

742.068.692-00 

  

Professor 

  

30h 

  

30° 

  

31/07/2018 

Solange Venancio Garcia Pratti   

655.006.792-87 

  

Professor 

  

30h 

  

13° 

  

17/07/2018 

  

Angelucia Franco Santana 

  

797.462.842-15 

  

Professor 

  

40h 

  

4° 

  

30/07/2018 

I – Considerar legais os atos deadmissão dos servidores relacionados no Apêndice I, do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, 
referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2017, publicado no Diário Oficial Municipal n. 2695, de 14 de dezembro de 2017 e homologado pelo Edital 
publicado no Diário Oficial Municipal de Ji-Paraná n. 2797, de 17.5.2018; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 
do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Ji-Paraná/RO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

 IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

 APÊNDICE I 

Admissão de Pessoal – Edital Normativo n. 001/2017 – Prefeitura Municipal de Ji-Paraná. 
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Processo 
Nº/Ano 

Nome CPF Cargo 
Carga 
Horária 

CL. Data da Posse 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4018/18 

Claudineia Oliveira Ferreira 006.207.322-29 Professor 30h 9° 

  

09/07/2018 

Cristiane da Silva Oliveira Heringer 

  

039.545.141-84 

  

Professor Nível II 

  

30h 

  

29° 

  

16/07/2018 

  

Debora de Mathias Fontana 

  

006.606.132-63 

  

Professor 

  

30h 

  

18° 

  

11/07/2018 

  

Eduardo Belze Ferreira 

  

027.465.332-00 

  

Professor 

  

30h 

  

31° 

  

31/07/2018 

  

Izabel Barbosa de Sales 

  

622.152.992-15 

  

Professor 

  

30h 

  

16° 

  

11/07/2018 

  

Izabel Cristina de Oliveira 

  

909.992.311-20 

  

Professor 

  

30h 

  

21° 

  

23/07/2018 

  

Juliana Carvalho Dutra 

  

711.136.652-20 

  

Professor 

  

30h 

  

27° 

  

16/07/2018 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4018/18 

Juliana Martins Garcia Kuzma 

  

004.512.892-85 

  

Professor 

  

30h 

  

20° 

  

26/07/2018 

Laudelina Augusta Gomes Simões 

  

789.738.992-87 

  

Professor 

  

30h 

  

14° 

  

11/07/2018 

  

Marina Silva Felisiak 

  

958.912.352-20 

  

Professor 

  

30h 

  

32° 

  

17/07/2018 

  

Marta Aparecida da Silva 

  

912.812.102-34 

  

Professor 

  

30h 

  

25° 

  

06/08/2018 

  

Rildo Vieira Guedes 

  

607.048.962-49 

  

Professor 

  

30h 

  

35° 

  

31/07/2018 

  

Sarah Gonçalves Bezerra 

  

013.603.442-09 

  

Professor 

  

30h 

  

24° 

  

11/07/2018 

  

Silvana de Gois da Silva 

  

742.068.692-00 

  

Professor 

  

30h 

  

30° 

  

31/07/2018 
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Solange Venancio Garcia Pratti 

  

655.006.792-87 

  

Professor 

  

30h 

  

13° 

  

17/07/2018 

  

Angelucia Franco Santana 

  

797.462.842-15 

  

Professor 

  

40h 

  

4° 

  

30/07/2018 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4018/18 

Kleverton Renan Vila Nova de Brito 

  

761.613.152-20 

  

Professor 

  

40h 

  

9° 

  

25/07/2018 

Luciana Scheidegger Almeida 

  

649.357.952-04 

  

Professor 

  

40h 

  

2° 

  

01/08/2018 

  

Nislene de Matos Moraes 

  

952.548.892-63 

  

Professor 

  

40h 

  

1° 

  

16/07/2018 

  

Cristyane Borges de Souza 

  

708.701.282-72 

  

Cuidador Educacional 

  

40h 

  

4° 

  

27/07/2018 

Cristiane de Lacerda Silva Mendonça 

  

860.547.752-00 

  

Professor 

  

40h 

  

3° 

  

31/07/2018 

  

Maria de Lourdes Vargas 

  

350.140.752-15 

  

Professor 

  

40h 

  

1° 

  

18/07/2018 

  

Adejerlane de Barcellos 

  

990.447.902-00 

  

Professor 

  

40h 

  

2° 

  

16/07/2018 

Joeser Alvares da Silva Junior 

  

973.737.022-87 

  

Professor 

  

40h 

  

1° 

  

16/07/2018 

  

              

  Samer Carreiro Beloni 031.978.192-50 Zelador 40h 2° 26/07/2018 

              

  

  

Sandra de Melo Strelow 

  

934.280.902-25 

  

Nutricionista 

  

40h 

  

1° 

  

01/08/2018 

4018/18 

            

Marcos Cezar Vieira de Miranda 

  

602.598.502-25 

Motorista de Transporte Escolar 

  

40h 

  

2° 

  

19/07/2018 
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  Wellington de Souza Pimentel Nunes 

  

011.901.852-70 

Motorista de Transporte Escolar 

  

40h 

  

1° 

  

02/08/2018 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 
Município de Machadinho do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00227/19 

PROCESSO: 01114/18 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria por Invalidez 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais do Município de Machadinho D’Oeste - IMPREV 
INTERESSADO (A): Maria Madalena da Silva Barbosa - CPF nº 
316.879.702-20 
RESPONSÁVEL: Amauri Valle – Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1. Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais. 3. Paridade e 
extensão de vantagens. 4. Legalidade. 5. Registro. 6. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, da senhora Maria Madalena da 
Silva Barbosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez da 
senhora Maria Madalena da Silva Barbosa, CPF nº 316.879.702-20, 
ocupante do cargo de Auxiliar Educacional I, nível Aux. I, classe ANF-1, 
cadastro nº 1635, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, materializado por meio da 
Portaria nº 011/2018/IMPREV, de 29.1.2018, publicada no DOM nº 2154, 
de 28.2.2018. Retificada pela Portaria nº 203/2018/IMPREV/BENEFÍCIO, 
de 11.9.2018, publicada no DOM nº 2291, de 12.9.2018, sendo os 
proventos proporcionais, fundamentado no artigo 40, §1º, inciso I da 
Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 6º-A, parágrafo único 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, 

inserido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, 
e da Lei Municipal nº 1.105/2012, Art. 14; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de 
Machadinho D’Oeste - IMPREV que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais do Município de Machadinho D’Oeste - 
IMPREV e à Secretaria de Administração, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Machadinho do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00159/19 
PROCESSO: 03947/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária de Professora. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais do Município de Machadinho D’Oeste – Imprev. 
INTERESSADA: Helena Gineli Transpadini. 
CPF n. 421.860.992-68. 
RESPONSÁVEL: Amauri Valle – Presidente do Imprev. 
CPF n. 354.136.209-00. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição (com o redutor de magistério) 
em favor da servidora Helena Gineli Transpadini, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 219/2018/IMPREV/BENEFÍCIO, de 
16.10.2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia n. 2315, em 17.10.2018, de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição (com o redutor de magistério) em favor da servidora 
Helena Gineli Transpadini, ocupante do cargo de Professora, nível III, 
matrícula n. 239-1, com carga horária de 20 horas semanais, do quadro de 
pessoal do Município de Machadinho D’Oeste, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria e com paridade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, 
III e IV da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c artigos 200, incisos I, II, 
III e IV, e 61, III, “a” da Lei Municipal n. 1766/2018; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de 
Machadinho D’Oeste – Imprev que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Após o registro, o Instituto de Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais do Município de Machadinho D’Oeste – 
Imprev deverá certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição 
original expedida pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta 
concessão de aposentadoria, constando o número do registro da 
inativação. Advirto que a original ficará sob sua guarda; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de Machadinho 
D’Oeste – Imprev, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Monte Negro 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00127/19 

PROCESSO N. : 01084/16 
CATEGORIA : Acompanhamento de Gestão 
SUBCATEGORIA : Prestação de Contas 
ASSUNTO : Prestação de Contas, exercício 2015 
JURISDICIONADO : Instituto de Previdência de Monte Negro 
RESPONSÁVEIS : Evandro Marques da Silva, CPF n. 595.965.622-15 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Juliano Sousa Guedes, CPF n. 591.811.502-10 
Atual Presidente do Instituto 
RELATOR: Conselheiro Benedito Antônio Alves 
 
GRUPO: I – 1ª Câmara 
 
SESSÃO : 2ª, de 19 de fevereiro de 2019 

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015 DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
MONTE NEGRO. ACÓRDÃO N. 445/2018 – 1ª CÂMARA. 
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
DETERMINAÇÕES REITERADAS. 

1. Descumprimento da determinação constante do item V, do Acórdão n. 
445/2018 - 1ª Câmara. 

2. Aplicação de Multa. Precedentes: Processos n. 1619/2017 e 1208/2012. 

3. Reiteração da Determinação, sob pena de aplicação de nova sanção 
pecuniária, diante de eventual reincidência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação 
de Contas do Instituto de Previdência de Monte Negro, pertinente ao 
exercício financeiro de 2015, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
BENEDITO ANTONIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I – CONSIDERAR NÃO CUMPRIDA a determinação constante do item V 
do Acórdão n. 445/18-1ª Câmara, (ID 707941), de responsabilidade de 
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Evandro Marques da Silva, CPF n. 595.965.622-15, Chefe do Poder 
Executivo Municipal e Juliano Sousa Guedes, CPF n. 591.811.502-10, 
Presidente do Instituto de Previdência de Monte Negro. 

II – MULTAR Evandro Marques da Silva, CPF n. 595.965.622-15, Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Monte Negro em R$ 1.620,00 (mil seiscentos 
e vinte reais), com fulcro no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 
154/96, c/c art. 103, IV do Regimento Interno, em razão do 
descumprimento da determinação constante do item V do Acórdão n. 
445/18-1ª Câmara, (ID 707941), sem causa justificada. 

III - MULTAR Juliano Sousa Guedes, CPF n. 591.811.502-10, Presidente 
do Instituto em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com fulcro no art. 
55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c art. 103, IV, do 
Regimento Interno, em razão do descumprimento da determinação 
constante do item V, do Acórdão n. 445/18-1ª Câmara (ID 707941), de 
forma reiterada e sem causa justificada. 

IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste 
Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas para que os 
responsáveis comprovem a esta Corte de Contas o recolhimento das 
multas consignadas nos itens II e III, ao Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas, no Banco do Brasil, agência n. 2757-X, 
conta corrente n. 8358-5, nos termos do art. 3º, III, da Lei Complementar n. 
194/97, devidamente atualizadas, caso não recolhidas no prazo 
assinalado, conforme artigo 56 da Lei Complementar n. 154/96. 

V - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o recolhimento das 
multas consignadas nos itens II e III, sejam iniciadas as cobranças judiciais 
nos termos do art. 27, II, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c art. 
36, II, do RITCER. 

VI - DETERMINAR, via ofício, a Evandro Marques da Silva, CPF n. 
595.965.622-15, Chefe do Poder Executivo Municipal e a Juliano Sousa 
Guedes, CPF n. 591.811.502-10, atual Presidente do Instituto, ou a quem 
lhes venham substituir legalmente que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento deste acórdão, enviem a esta Corte de Contas 
documentação comprovando as medidas adotadas para cumprimento do 
item V, do Acórdão n. 445/2018 - 1ª Câmara, sob pena de nova aplicação 
da sanção prevista no art. 55, V, da Lei Complementar n. 154/1996, sem 
prejuízo de outras penalidades pecuniárias aplicáveis à espécie. 

VII - DAR CIÊNCIA deste acórdão aos interessados, via Diário Oficial 
Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como 
marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, 
inciso IV, c/c o artigo 29, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

VIII - ARQUIVAR os autos, após cumpridos integralmente os trâmites 
legais, no âmbito do Departamento da 1ª Câmara. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Relator e Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Relator e Presidente 

 

Município de Monte Negro 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00211/19 

PROCESSO: 03251/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Monte Negro – IPREMON 
INTERESSADO (A): Ana Luiza da Rocha Caldas Santos – CPF nº 
478.498.192-68 
RESPONSÁVEL: Juliano Sousa Guedes – Diretor Executivo 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1.Aposentadoria.voluntária por idade e tempo de contribuição. 2. Art. 6º da 
EC no 41/03. 3. Requisitos cumulativos preenchidos. 4. Proventos integrais 
calculados com base na última remuneração. 5. Paridade e extensão de 
vantagens. 6. Legalidade. 7. Registro. 8. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição à senhora Ana Luiza da Rocha Caldas 
Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária à 
senhora Ana Luiza da Rocha Caldas Santos, titular do CPF nº 
478.498.192-68, cadastro nº 772, no cargo de agente comunitária de 
saúde, nível 14H, com carga horária de 40 horas, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde Pública e Saneamento 
Básico, materializado por meio da Portaria nº 75/2018, de 31.7.18, 
publicada no DOM nº 2262, de 1º.8.18, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na totalidade da remuneração contributiva da 
servidora, no cargo em que deu a inativação, com paridade e extensão de 
vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, 
incisos I, II, III e IV c/c art. 93, incisos I, II, III, IV e parágrafo §1º da Lei 
Municipal nº 634/15; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte Negro – IPREMON 
que em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Monte Negro – IPREMON que promova 
levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando à adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Monte Negro – IPREMON e à 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de 
decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 
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VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00158/19 

PROCESSO: 03949/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia – Nova Previ. 
INTERESSADA: Deguimar Batista Gonçalves. 
CPF n. 592.517.272-87. 
RESPONSÁVEL: Carlos Cesar Guaita – Superintendente do Nova Previ. 
CPF n. 575.907.109-20. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade em favor da servidora Deguimar Batista Gonçalves, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 57/NOVAPREVI/2018, de 22.8.2018, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2279, 
em 24.8.2018, de aposentadoria voluntária por idade em favor da servidora 
Deguimar Batista Gonçalves, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, cadastro n. 1741, carga horária de 40h, do quadro de pessoal do 
Município de Nova Brasilândia/RO, com proventos proporcionais (48,46%) 
ao tempo de contribuição (5.307/10.950 dias), calculados pela média 
aritmética das 80% maiores remunerações contributivas, sem paridade, 
com fundamento no artigo 40 § 1°, III, “b”, da Constituição Federal de 1988; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia 
- Nova Previ que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Após o registro, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Brasilândia - Nova Previ deverá certificar na 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS 
que o tempo foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, 
constando o número do registro da inativação. Advirto que a original ficará 
sob sua guarda; 

V – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Brasilândia - Nova Previ que nas concessões 
futuras passe a registrar todas as informações pertinentes ao servidor no 
ato concessório, conforme disposições contidas no art. 5º, §1º, I, “a”, “b”, 
“c” e “d” da IN nº 50/2017; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia - Nova Previ, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Nova União 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00128/19 

PROCESSO N. : 01234/2017 
CATEGORIA : Acompanhamento de Gestão 
SUBCATEGORIA : Prestação de Contas 
JURISDICIONADO : Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Nova União 
ASSUNTO : Prestação de Contas – Exercício Financeiro de 2016 
RESPONSÁVEIS : Josué Tomaz de Castro, CPF n. 058.817.728-81 
Presidente do Instituto 
Jailton Marques da Silva, CPF n. 009.610.227-60 
Contador, CRC/RO003035/0-3 
RELATOR : Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

GRUPO : I – 1ª Câmara 
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SESSÃO : 2ª, 19 de fevereiro de 2019 

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA UNIÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2016. JULGAMENTO REGULAR COM RESSALVAS. QUITAÇÃO. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. Cumprimento das disposições Constitucionais e Infraconstitucionais. 

2. Impropriedade formal. 

3. Julgamento pela Regularidade com Ressalva das Contas. 

4. Quitação. 

5. Determinação. 

4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação 
de Contas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Nova União, pertinente ao exercício financeiro de 2016, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro 
BENEDITO ANTONIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I – JULGAR REGULARES COM RESSALVA, as Contas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova União, 
pertinentes ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade de Josué 
Tomaz de Castro, CPF n. 058.817.728-81, Presidente do Instituto e Jailton 
Marques da Silva, CPF n. 009.610.227-60, Contador, concedendo-lhes 
quitação, nos termos do artigo. 16, II, c/c o art. 18, ambos da Lei 
Complementar Estadual n. 154/TCER-96 e artigo 24, parágrafo único do 
Regimento Interno, em face das Impropriedades consistentes em : 

1.1. Descumprimento ao artigo 52, “a”, da Constituição Estadual c/c artigo 
15, III, da Instrução Normativa 013/TCER/04, vez que a Prestação de 
Contas referente ao exercício de 2016 foi encaminhada intempestivamente 
(05.04.2017, ID 430178); 

1.2. Descumprimento ao artigo 53 da Constituição Estadual c/c artigo 5° da 
Instrução Normativa 019/TCER-06, uma vez foram encaminhados 
intempestivamente os balancetes mensais via SIGAP referente os meses 
de janeiro a novembro de 2016. 

II – DETERMINAR, via ofício, ao atual Superintendente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova União ou 
a quem venha substituir ou sucedê-lo legalmente que adote medidas 
necessárias à correção das impropriedades e faltas identificadas, de modo 
a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. 

III - DETERMINAR, via ofício, ao Sr. Adinael de Azevedo, CPF n. 
756.733.207-87, Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova União, que 
adote medidas a fim de conferir efetividade ao plano de amortização, como 
já assinalado quando do Parecer n. 587/2018 nos autos do Processo n. 
1235/2018, para que por meio de atos normativos necessários, atualize as 
alíquotas complementares legalmente previstas de maneira a adequá-las à 
futura eliminação do déficit atuarial existente, registrando-se que a 
desatenção à referida medida poderá ocasionar a perda do Certificado de 
Regularidade Previdenciário – CRP, sem prejuízo do julgamento pela 
irregularidade de Contas vindouras e imposição das sanções cabíveis. 

IV – DAR CONHECIMENTO desta decisão aos interessados, via Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve 

ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, 
com supedâneo no artigo. 22, inciso IV, c/c o artigo. 29, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.154/96, informando os que seu inteiro teor está 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em 
homenagem à sustentabilidade ambiental. 

V – ARQUIVAR os autos, após cumpridos integralmente os trâmites legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Relator e Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Relator e Presidente 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00213/19 

PROCESSO: 03968/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Munícipio de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADO (A): Deuzedina Maria de Freitas – CPF nº 290.019.862-34 
RESPONSÁVEL: Claudio Rodrigues da Silva – Presidente do IPSM 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1.Aposentadoriavoluntária por idade e tempo de contribuição. 2. Art. 6º da 
EC no 41/03. 3. Requisitos cumulativos preenchidos. 4. Proventos integrais 
calculados com base na última remuneração. 5. Paridade e extensão de 
vantagens. 6. Legalidade. 7. Registro. 8. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição à senhora Deuzedina Maria de Freitas, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Deuzedina Maria de Freitas, titular do CPF nº 290.019.862-34, no 
cargo de agente de limpeza e conservação, cadastro 001/91, nível 
primário, referência NP 29, classe A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, materializado por meio da 
Portaria nº 3.149/G.P./2018, de 5.10.2018, publicado no DOM nº 2308, de 
5.10.2018, sendo os proventos integrais calculados com base na totalidade 
da remuneração contributiva da servidora, no cargo em que deu a 
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inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 2º da EC 47/05 c/c art. 59 da 
Lei Municipal nº 1.897/12; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Munícipio de Ouro Preto do Oeste que em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Munícipio de Ouro Preto do Oeste que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Munícipio de Ouro Preto do Oeste e à Secretaria 
Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00153/19 

PROCESSO: 03969/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM. 
INTERESSADA: Izabel da Rocha. 
CPF n. 139.527.902-06. 
RESPONSÁVEL: Claudio Rodrigues da Silva - Presidente do IPSM. 
CPF n. 422.693.342-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REQUISITOS CUMULATIVOS 
PREENCHIDOS. PROVENTOS INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE 
NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. PARIDADE E EXTENSÃO DE 
VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Izabel 
da Rocha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 3.150/G.P./2018, de 5.10.2018, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2308, de 
5.10.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
em favor da servidora Izabel da Rocha, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Diversos, nível primário, referência NP 31, classe A, cadastro n. 
3760-1, do quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, 
com proventos integrais com base na última remuneração em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6º da EC n. 
41/2003 e artigo 2º da EC n. 47/2005, c/c artigo 59 da Lei Municipal n. 
1.897, de 19 de setembro de 2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00154/19 

PROCESSO: 03964/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM. 
INTERESSADA: Telma Maria Castro. 
CPF n. 125.542.273-49. 
RESPONSÁVEL: Cláudio Rodrigues da Silva – Presidente do IPSM. 
CPF n. 422.693.342-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de janeiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de voluntária por idade 
em favor da servidora Telma Maria Castro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 3.137/G.P./2018, de 13.9.2018, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2293, em 
14.9.2018, de aposentadoria voluntária por idade em favor da servidora 
Telma Maria Castro, ocupante do cargo de Enfermeira, nível superior, 
referência NS 16, classe A, cadastro n. 40304-1, carga horária de 20 horas 
semanais, do quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, 
com proventos proporcionais (53,42%) ao tempo de contribuição 
(5.850/10.950 dias), calculados pela média aritmética das 80% maiores 
remunerações contributivas, sem paridade, com fundamento no artigo 40, 
§1º, inciso III, alínea “b” e parágrafos 3º e 17 da Constituição Federal, com 
redação dada pela EC n. 41/2003, c/c o artigo 39, I, II, III e artigo 64 da Lei 
Municipal n. 1.897, de 19 de setembro de 2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM que nas concessões futuras 
passe a registrar corretamente todas as informações pertinentes aos 
interessados no ato concessório, conforme disposições contidas no art. 5º, 
§1º, I, “a”, “b”, “c” e “d” da IN n. 50/2017-TCE/RO; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
  BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00155/19 

PROCESSO: 03961/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM. 
INTERESSADA: Marizete Santana. 
CPF n. 084.862.042-91. 
RESPONSÁVEL: Claudio Rodrigues da Silva - Presidente do IPSM. 
CPF n. 422.693.342-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REQUISITOS CUMULATIVOS 
PREENCHIDOS. PROVENTOS INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE 
NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. PARIDADE E EXTENSÃO DE 
VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora 
Marizete Santana, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 3.097/G.P./2018, de 10.8.2018, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2270, de 
13.8.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
em favor da servidora Marizete Santana, ocupante do cargo de Agente de 
limpeza e conservação, nível fundamental, referência 31, matrícula n. 
2348-1, do quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, 
com proventos integrais com base na última remuneração em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6° da EC n. 
41/2003 e artigo 2° da EC n. 47/2005, c/c artigo 59 da Lei Municipal n. 
1.897, de 19 de setembro de 2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, deverá certificar na Certidão de 
Tempo de Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo 
foi computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Advirto que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00156/19 

PROCESSO: 03960/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 

ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM. 
INTERESSADO: José Alberto Pessin. 
CPF n. 282.114.489-04. 
RESPONSÁVEL: Claudio Rodrigues da Silva - Presidente do IPSM. 
CPF n. 422.693.342-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REQUISITOS CUMULATIVOS 
PREENCHIDOS. PROVENTOS INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE 
NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. PARIDADE E EXTENSÃO DE 
VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor do servidor José 
Alberto Pessin, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 3.087/G.P./2018, de 2.8.2018, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2265, de 
6.8.2018, de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
em favor do servidor José Alberto Pessin, ocupante do cargo de Operador 
de Máquinas Pesadas, nível fundamental, referência 30, matrícula n. 6335-
1, do quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, com 
proventos integrais com base na última remuneração em que se deu a 
aposentadoria, com paridade, com fundamento no artigo 6º da EC n. 
41/2003 e artigo 2º da EC n. 47/2005, c/c artigo 59 da Lei Municipal n. 
1.897, de 19 de setembro de 2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência, após o registro do ato, que 
certifique na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Adverte-se, 
ainda, que a Certidão original ficará sob sua guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00157/19 

PROCESSO: 03957/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM. 
INTERESSADA: Vivian Regia Martins Bezerra Rocha. 
CPF n. 705.443.951-15. 
RESPONSÁVEL: Claudio Rodrigues da Silva – Presidente do IPSM. 
CPF: n. 422.693.342-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. PATOLOGIA INCAPACITANTE NÃO 
PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITIMETICA. SEM 
PARIDADE. REGISTRO. EXAME SUMÁRIO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez em favor da servidora Vivian Regia Martins Bezerra Rocha, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 3.114/G.P./2018, de 22.8.2018, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2278, em 
23.8.2018, de aposentadoria por invalidez em favor da servidora Vivian 
Regia Martins Bezerra Rocha, ocupante do cargo de Agente de Limpeza e 
Conservação, referência NP 06, matrícula n. 6862/5, pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Ouro Preto do Oeste/RO, com 
proventos proporcionais, com base na média aritmética das 80% maiores 
remunerações contributivas, sem paridade, em razão de ter sido acometida 
por doença grave não prevista em lei, com fundamento no artigo 40, §1º, I, 
primeira parte, da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
41/2003, c/c artigo 36, §1º, primeira parte, e artigos 64 e 65 da Lei 
Municipal n. 1.897/2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 
154/1996 e artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00131/19 

PROCESSO: 00013/2019 – TCRO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Admissão. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Porto Velho. 
INTERESSADO: Francisco Emilson Rabelo. 
CPF: 408.081.142-04. 
RESPONSÁVEL: Alexey da Cunha Oliveira – Secretário Municipal de 
Administração. 
CPF n. 497.531.342-15. 
ADVOGADOS: Sem Advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A 
REGISTRO. ADMISSÃO. ARTIGO 37, INCISO I, II, III E IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADMISSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS. 
CONCURSO PÚBLICO. EDITAL N. 001/SEMAD/2011. LEGALIDADE DA 
ADMISSÃO. APTO PARA REGISTRO. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de admissão de pessoal, do 
servidor Francisco Emilson Rabelo, no cargo de Analista de Tecnologia da 
Informação – Análise de Sistemas, para provimento de cargo público do 
quadro efetivo de pessoal do município de Porto Velho, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato de admissão do servidor Francisco Emilson 
Rabelo, no cargo de Analista de Tecnologia da Informação – Análise de 
Sistemas (40h), para provimento de cargo público do quadro efetivo de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, sob o regime estatutário, 
referente ao Edital de Concurso Público n. 001/SEMAD/2011, publicado na 
Imprensa Oficial do Município n. 4.110, de 24 de outubro de 2011, 
posteriormente retificado e publicado na Imprensa Oficial do Município n. 
4.125, de 18 de novembro de 2011, com resultado final homologado e 
publicado na Imprensa Oficial do Município n. 4.191, de 27 de fevereiro de 
2012; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor do Prefeitura Municipal de 
Porto Velho, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); 

IV – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator  
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00204/19 

PROCESSO: 01539/2018 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Munícipio de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADO (A): Maria Ivanda de Souza Martins – CPF nº 
289.742.552-00 
RESPONSÁVEL: Noel Leite da Silva – Diretor Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

1.Aposentadoria Especial de Professor. 2. Art. 6º da EC no 41/03. 3. 
Requisitos cumulativos preenchidos. 4. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. 5. Paridade e extensão de vantagens. 6. 
Legalidade. 7. Registro. 8. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
especial de professora à senhora Maria Ivanda de Souza Martins, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Maria Ivanda de Souza Martins, titular do CPF nº 289.742.552-00, 
no cargo de professor, nível II, referência 13, com carga horária de 40 
horas, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto 
Velho, materializado por meio da Portaria nº 
329/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1º.7.2017, publicado no DOM nº 
5.487, de 6.7.2017, sendo os proventos integrais, calculados com base na 
totalidade da remuneração contributiva da servidora, no cargo em que deu 
a inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 
6ºda Emenda Constitucional nº 41/03 c/c os arts. 24, 46 e 63, da Lei 
Complementar nº 432/08; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Munícipio de Porto Velho - IPAM que em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Munícipio de Porto Velho - IPAM que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando à adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Munícipio de Porto Velho - IPAM e à Secretaria 
Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 
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Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Rolim de Moura 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00152/19  

PROCESSO: 03971/2018 TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Rolim de Moura – Rolim Previ. 
INTERESSADA: Cleusa Candida. 
CPF n. 272.504.152-04. 
RESPONSÁVEL: Solange Ferreira Jordão – Superintendente do Rolim 
Previ. 
CPF n. 599.989.892-72. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIREITO DE OPÇÃO PELA REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ART. 6º DA EC N. 41/03. REDUTOR DE MAGISTÉRIO. 
REQUISITOS CUMULATIVOS PREENCHIDOS. PROVENTOS 
INTEGRAIS CALCULADOS COM BASE NA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. 
PARIDADE E EXTENSÃO DE VANTAGENS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição em favor da servidora Cleusa 
Candida, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 016/Rolim Previ/2018, de 4.9.2018, 
publicada no Diário Oficial dos Munícipios do Estado de Rondônia n. 2287, 
em 5.9.2018, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor da servidora Cleusa Candida, no cargo de 
Professora Leiga, nível Superior II, matrícula n. 289, com carga horária de 
40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Rolim de Moura/RO, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988, artigo 88, incisos I, II, III e IV, da Lei Municipal n. 
3.317/2017; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Recomendar que, após o registro, o Instituto de Previdência deverá 
certificar na Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição original expedida 
pelo INSS que o tempo foi computado para fins desta concessão de 
aposentadoria, constando o número do registro da inativação. Adverte-se 
que a original ficará sob sua guarda; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – 
Rolim Previ que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – Rolim Previ ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Theobroma 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00126/19 

PROCESSO N. : 01864/15 
CATEGORIA : Acompanhamento de Gestão 
SUBCATEGORIA : Prestação de Contas 
ASSUNTO : Prestação de Contas, exercício 2014 
JURISDICIONADO : Instituto de Previdência de Theobroma 
RESPONSÁVEIS : Claudiomiro Alves dos Santos, CPF n. 579.463.022-15 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Dione Nascimento da Silva, CPF n. 927.634.052-15 
Atual Presidente do Instituto 
RELATOR: Conselheiro Benedito Antônio Alves 

GRUPO: I – 1ª Câmara 

SESSÃO : 2ª, de 19 de fevereiro de 2019 

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2014 DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
THEOBROMA. ACÓRDÃO N. 815/2018 – 1ª CÂMARA. 
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
DETERMINAÇÕES REITERADAS. 

1. Descumprimento da determinação constante do item VI, do Acórdão n. 
815/2018 - 1ª Câmara. 
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2. Aplicação de Multa. Precedentes: Processos n. 1619/2017 e 1208/2012. 

3. Reiteração da Determinação, sob pena de aplicação de nova sanção 
pecuniária, diante de eventual reincidência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação 
de Contas do Instituto de Previdência de Theobroma, pertinente ao 
exercício financeiro de 2014, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator o Conselheiro 
BENEDITO ANTONIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I – CONSIDERAR NÃO CUMPRIDA a determinação constante do item VI 
do Acórdão n. 815/18-1ª Câmara (ID 643915), de responsabilidade de 
Claudiomiro Alves dos Santos, CPF n. 579.463.022-15, Chefe do Poder 
Executivo Municipal e Dione Nascimento da Silva, CPF n. 927.634.052-15, 
atual Presidente do Instituto de Previdência de Theobroma. 

II – MULTAR Claudiomiro Alves dos Santos, CPF n. 579.463.022-15, 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Theobroma em R$ 1.620,00 (mil 
seiscentos e vinte reais), com fulcro no art. 55, IV, da Lei Complementar 
Estadual n. 154/96, c/c art. 103, IV do Regimento Interno, em razão do 
descumprimento da determinação constante do item VI do Acórdão n. 
815/18-1ª Câmara (ID 643915), sem causa justificada. 

III - MULTAR Dione Nascimento da Silva, CPF n. 927.634.052-15, 
Presidente do Instituto em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com 
fulcro no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c art. 103, 
IV do Regimento Interno, em razão do reiterado descumprimento da 
determinação constante do item VI, do Acórdão n. 445/18-1ª Câmara (ID 
707941), de forma reiterada e sem causa justificada. 

IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste 
Acórdão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas para que os 
responsáveis comprovem a esta Corte de Contas o recolhimento das 
multas consignadas nos itens II e III, ao Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas, no Banco do Brasil, agência n. 2757-X, 
conta corrente n. 8358-5, nos termos do art. 3º, III, da Lei Complementar n. 
194/97, devidamente atualizadas, caso não recolhidas no prazo 
assinalado, conforme artigo 56 da Lei Complementar n. 154/96. 

V - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o recolhimento das 
multas consignadas nos itens II e III, sejam iniciadas as cobranças judiciais 
nos termos do art. 27, II, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c art. 
36, II, do RITCER. 

VI - DETERMINAR, via ofício, a Claudiomiro Alves dos Santos, CPF n. 
579.463.022-15, Chefe do Poder Executivo Municipal e Dione Nascimento 
da Silva, CPF n. 927.634.052-15, atual Presidente do Instituto ou a quem 
lhes venham substituir legalmente que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento deste acórdão, enviem a esta Corte de Contas 
documentação comprovando as medidas adotadas para cumprimento do 
item VI, do Acórdão n. 815/2018 - 1ª Câmara, sob pena de nova aplicação 
da sanção prevista no art. 55, V, da Lei Complementar n. 154/1996, sem 
prejuízo de outras penalidades pecuniárias aplicáveis à espécie, diante de 
nova reincidência. 

VII - DAR CIÊNCIA deste acórdão aos interessados, via Diário Oficial 
Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como 
marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, 
inciso IV, c/c o artigo 29, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

VIII - ARQUIVAR os autos, após cumpridos integralmente os trâmites 
legais, no âmbito do Departamento da 1ª Câmara. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Relator e Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Relator e Presidente  

 

Município de Theobroma 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00194/19 

PROCESSO N.: 04076/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Theobroma - IPT. 
INTERESSADA: Francisca de Sousa – cônjuge. 
CPF n. 529.363.682-00. 
INSTITUIDOR: Almerindo José do Rosário. 
CPF n. 382.795.925-04. 
RESPONSÁVEL: Dione Nascimento da Silva – Superintende do IPT. 
CPF n. 927.634.052-15. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO. VITALÍCIA: CÔNJUGE. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: 
APTO PARA O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão vitalícia à 
senhora Francisca de Sousa, cônjuge supérstite do ex-servidor aposentado 
Almerindo José do Rosário, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 24/2018, de 3.9.2018, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2286, de 4.9.2018, 
referente à concessão de pensão vitalícia à senhora Francisca de Sousa, 
cônjuge supérstite do ex-servidor aposentado Almerindo José do Rosário, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, cadastro n. 78, 
pertencente ao quadro de pessoal do Município de Theobroma/RO, 
falecido em 6.7.2018, com fundamento no artigo 40, §§ 2º e 7º, inciso I, 8º, 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, combinado com os artigos 28, inciso I, 29, inciso 
I, da Lei Municipal n. 194/2006; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Theobroma - IPT que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Theobroma - IPT, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

Município de Vale do Anari 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00217/19 

PROCESSO: 00508/18 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Vale do Anari - IMPRES 
INTERESSADO: Maria Rodrigues da Silva de Souza – CPF nº 
282.710.502-06 
RESPONSÁVEL: Cleberson Silva de Castro – Superintendente IMPRES 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A 
REGISTRO. 

1. Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 2. 
Proventos Integrais com base na média aritmética. 3. Legalidade. 4. 
Registro. 5. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 

voluntária, com proventos integrais da servidora Maria Rodrigues da Silva 
de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, com 
proventos integrais, da servidora Maria Rodrigues da Silva de Souza, CPF 
nº 282.710.502-06, cadastro nº 4821, nível III, carga horária de 25 horas, 
no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de educação e 
Cultura e Esportes, materializado pela Portaria nº 010/2017, de 13.11.17, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios, nº 2082, de 14.11.2017, 
retificada pela Portaria nº 004/IMPRES/2018, publicada no DOM nº 2218, 
de 30.5.18, com fundamento no § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 3º, 5º e 8º 
do artigo 40, da Constituição Federal, artigo 1º da Lei Federal nº. 
10.887/2004 e artigo 16, incisos I, II e III e 18, da Lei Municipal de nº 
554/2010. 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência de Vale do Anari que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência de Vale do Anari - IMPRES 
que promova levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu 
para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento deste acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência de Vale do Anari - IMPRES e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00230/19  

PROCESSO: 00184/19 – TCE-RO 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADO (A): Maria Ivone Vieira - CPF nº 095.502.752-72 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida- Presidente 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: Nº 02 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria Voluntária por 
idade 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 3.Proventos proporcionais. 
4.Sem paridade e extensão de vantagens. 5.Legalidade. 6.Registro. 
7.Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da senhora Maria Ivone 
Vieira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
senhora Maria Ivone Vieira, CPF nº 095.502.752-72, ocupante do cargo de 
Serviços Gerais, Classe A, Referência IV, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional Serviços Diversos – ASD 524, 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal do município de Vilhena, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, materializado por meio do 
Portaria nº 511/2018/DB/IPMV, de 26.11.2018, publicada no DOM nº 2616, 
6.12.2018, sendo os proventos proporcionais, calculados com base na 
média, sem paridade e extensão de vantagens, com arrimo no art. 40, §1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela EC nº 41/2003, c/c art. 17 da Lei Municipal nº 1.963/2006; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência do Município de Vilhena – IPMV 
que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para 
fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência 
ao comando estabelecido no artigo art. 7º da IN nº 50/2017/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência do Município de Vilhena - IPMV – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência do Município de Vilhena – 
IPMV que promova levantamento sobre o período em que o servidor 
contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando à 
adoção de medidas para compensação previdenciária 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência do Município 
de Vilhena - IPMV e à Secretaria Municipal de Administração, informando-
lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00220/19 

PROCESSO: 00186/19 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADO (A): Francisca Zilday de Morais - CPF nº 035.315.028-24 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida – Presidente do 
IPMV 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

GRUPO: I 

SESSÃO: 2ª SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 1.Aposentadoria voluntária por 
idade. 2. Proventos Proporcionais ao tempo de contribuição. 3. Sem 
paridade. 4. Legalidade. 5. Registro. 6. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais da senhora Francisca 
Zilday de Morais, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade da senhora Francisca Zilday de Morais, portadora do CPF nº 
035.315.028-24, no cargo de Serviços Gerais, classe A, referência VI, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional Serviços Diversos – ASD 524, 
matrícula nº 2377, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, materializado pela Portaria nº 
567/2018/GP/IPMV, de 17.12.2018, publicada no DOM nº 2625, de 
19.12.2018, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
calculados com base na média aritmética simples de 80% (oitenta por 
cento) das maiores remunerações contributivas, sem paridade, com 
fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de 
dezembro de 2003, c/c art. 17 da Lei Municipal nº 1.963/2006; 



69 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1819 ano IX quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 
Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV – que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, 
que promova levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu 
para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando à adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento deste acórdão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
FRANCISCO JÚNIOR F. DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
 BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00146/19 

PROCESSO: 04088/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV. 
INTERESSADO: Manoel de Assis. 
CPF n. 090.522.672-00. 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida – Presidente do 
IPMV. 
CPF n. 390.075.022-04. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2a – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE. 

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade em favor do servidor Manoel de Assis, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 405/2018/DB/IPMV, de 25.9.2018, 
publicada no Diário Oficial de Vilhena n. 2575, em 3.10.2018, de 
aposentadoria voluntária por idade em favor do servidor Manoel de Assis, 
ocupante do cargo de vigia, classe A, referência IX, grupo ocupacional, 
apoio operacional diversos – ASD 526, carga horária de 40h, matricula n. 
468, do quadro de pessoal do Município de Vilhena, com proventos 
proporcionais (35,69%) ao tempo de contribuição (4.560/12.775 dias), 
calculados pela média aritmética das 80% maiores remunerações 
contributivas, sem paridade, com fundamento no artigo 40 § 1°, III, “b”, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, combinado com artigos 17, da Lei Municipal n. 
1963/2006; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 54 do Regimento Interno – TCE/RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena – IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 00193/19 

PROCESSO N.: 04090/2018 – TCE/RO. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal. 
SUBCATEGORIA: Pensão. 
ASSUNTO: Pensão Civil. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV. 
INTERESSADOS: Talison da Silva dos Santos – filho. 
CPF n. 019.948.206-32. 
Riler Heitor Vanini dos Santos – filho; 
CPF n. 033.089.752-70. 
INSTITUIDOR: Arlindo Pereira dos Santos. 
CPF n. 425.123.795-15. 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida – Presidente 
do IPMV. CPF n. 390.075.022-04. 
ADVOGADOS: Sem advogados. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS. 

GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO). 

SESSÃO: 2ª – 19 de fevereiro de 2019. 

PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
APLICA-SE ÀS PENSÕES O PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 
PENSÃO.: TEMPORÁRIA. REAJUSTE RGPS. LEGALIDADE: APTO 
PARA O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão temporária 
em favor de Talison da Silva dos Santos (filho) e Riler Heitor Vanini dos 
Santos (filho), dependentes do instituidor Arlindo Pereira dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 461/2018/DB/IPMV, de 30.10.2018, 
publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena n. 2601, de 
12.11.2018, de pensão temporária em favor de Talison da Silva dos Santos 
(filho) e Riler Heitor Vanini dos Santos (filho), dependentes do instituidor 
Arlindo Pereira dos Santos, ocupante do cargo de Pedreiro, matrícula n. 
2044, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Vilhena/RO, 
falecido em 18.7.2018, com fundamento no artigo 40, §§ 7°, II, e 8º da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 8º, I, 13, II, “a”, 25, II, 26, I e II, e 
31 da Lei Municipal n. 1963/2006; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 54 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, à gestora do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena – IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena – IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator) e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTONIO ALVES; o Procurador do Ministério Público de 
Contas, ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, terça-feira, 19 de fevereiro de 2019. 

Assinado eletronicamente 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
Assinado eletronicamente 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 
Atos da Presidência 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 121, de 28 de fevereiro de 2019. 

Designa auditores e técnicos de controle, que exerçam cargos em 
comissão fora da Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE), para que 
desempenhem excepcional e temporariamente as tarefas típicas/próprias 
dos cargos públicos efetivos que ocupam.  

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e em razão 
da urgência e excepcionalidade que o caso requer; 

CONSIDERANDO o que preceitua o art. 155, XVII, da LC n. 68/92, 
segundo o qual é proibido atribuir a servidor público atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;  

CONSIDERANDO os princípios constitucionais aplicáveis à administração 
pública, em especial os da supremacia do interesse público, devido 
processo legal, contraditório e ampla defesa, duração razoável do 
processo, eficiência, celeridade, economicidade, efetividade do controle e 
legalidade;  

CONSIDERANDO o objetivo estabelecido no Planejamento Estratégico 
2016/2020 de incentivar a adoção dos padrões de qualidade e agilidade do 
controle externo;  

CONSIDERADO a Resolução n. 1/2014 da Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), que aprovou diretrizes de 
controle externo relacionadas à temática agilidade no julgamento de 
processos e gerenciamento de prazos pelos Tribunais de Contas do Brasil;  

CONSIDERADO o teor do SEI n. 001185/2019, do qual se extrai que a 
Secretaria-Geral de Controle Externo precisa de reforço de pessoal para 
que cumpra diretrizes/metas/prazos processuais fixados pelo Conselho 
Superior de Administração, pela Corregedoria-Geral e pela ATRICON;  

Resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores SHARON EUGENIE GLAGLIARDI, Auditora 
de Controle Externo, cadastro 300, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora de Conselheiro, EDILA DANTAS CAVALCANTE, Auditora de 
Controle Externo, cadastro n. 235, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Técnica, CLAUDIO FON ORESTES, Técnico de Controle 
Externo, cadastro n. 169, ocupante do cargo em comissão de Assessor de 
Conselheiro, JESSE DE SOUSA SILVA, Técnico de Controle Externo, 
cadastro n. 181, ocupante do cargo em comissão de Assessor de 
Conselheiro, JOSE ARIMATEIA ARAUJO DE QUEIROZ, Auditor de 
Controle Externo, cadastro n. 494, ocupante do cargo em comissão de 
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Assessor Técnico, MAICKE MILLER PAIVA DA SILVA, Auditor de Controle 
Externo, cadastro n. 501, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Técnico, JOÃO DIAS DE SOUSA NETO, Auditor de Controle Externo, 
cadastro n. 301, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de 
Conselheiro, JOSY JOSEFA GOMES DA CUNHA, Auditora de Controle 
Externo, cadastro n. 435, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Técnica, JOSÉ PEREIRA FILHO, Auditor de Controle Externo, cadastro 
111, ocupante do cargo de Assessor de Conselheiro, LUIZ FRANCISCO 
GONÇALVES RODRIGUES, Técnico de Controle Externo, cadastro 425, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico, para que, sem 
prejuízo das atribuições dos cargos em comissão que ocupem, 
desempenhem excepcional e temporariamente as tarefas típicas/próprias 
dos cargos públicos efetivos de que sejam titulares, pelo prazo de sessenta 
dias.  

Art. 2º. As tarefas e os prazos correspondentes serão fixados e controlados 
pela própria Secretaria-Geral de Controle Externo.  

Art. 3º. Se necessária a utilização de banco de horas durante o prazo 
apontado no art. 1º, o controle será exercido pelos gabinetes dos 
Conselheiros, na forma da Resolução n. 128/2013.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente  

 

Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Concessão de Diárias 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:0563/2019 
Concessão: 17/2019  
Nome: TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA  
Cargo/Função: Convidado/Convidado 
Atividade a ser desenvolvida:Participação em audiência de instrução e 
julgamento referente ao processo judicial 7000965-56.2017.8.22.0006. 
Origem: Porto velho - RO 
Destino: Presidente Médice 
Meio de transporte: Terrestre 
Período de afastamento: 27/02/2019 - 28/02/2019 
Quantidade das diárias: 2,0000 

Processo:0563/2019 
Concessão: 17/2019  
Nome: PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA  
Cargo/Função: MOTORISTA/MOTORISTA 
Atividade a ser desenvolvida:Conduzir Procurador para Participação em 
audiência de instrução e julgamento referente ao processo judicial 
7000965-56.2017.8.22.0006  
Origem: Porto Velho - Ro 
Destino: Presidente Médice - RO 
Meio de transporte: Terrestre 
Período de afastamento: 27/02/2019 - 28/02/2019 
Quantidade das diárias: 2,0000 

 

Avisos 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

AVISO 

ADENDO AO EDITAL DE CHAMADA DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA Nº 
01/2018/TCE-RO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio 
de sua Comissão de Apoio, designada pela Portaria n° 639/2018, em 
atendimento ao solicitado pela Presidência da Escola Superior de Contas, 
torna pública a alteração dos itens 5.1, 9.5, 10.2, 10.3 e Anexo IV 
constantes do Edital de CHAMADA DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA n° 
01/2018/TCE-RO, cujo objeto é a seleção e premiação de artigos 
científicos inéditos, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

[...] 

5. DO PERÍODO DE SUBMISSÃO DOS ARTIGOS 

5.1. O prazo de submissão dos artigos se iniciará no dia 28/01/2019, a 
partir das 8h30min (horário local), e se encerrará no dia 10/03/2019, às 
23h59min (horário local), salvo dilação de prazo previamente publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – 
DOeTCE-RO. 

[...] 

9. DA AVALIAÇÃO 

[...] 

9.5. O resultado desta Chamada de Produção Científica será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – 
DOeTCE-RO (www.tce.ro.gov.br) no dia 30/04/2019. 

[...] 

10. DA PREMIAÇÃO 

[...] 

10.2. No dia 27/05/2019, dia da realização do VIII Fórum de Direito 
Administrativo e Constitucional, a classificação dos autores e coautores 
dos 3 (três) melhores artigos científicos será anunciada. 

[...] 

10.3. Os autores e coautores dos 20 (vinte) melhores artigos científicos 
DEVERÃO encaminhar o seu artigo científico no formato de Pôster 
(banner) até o dia 21/05/2019 à Escola Superior de Contas - ESCON, de 
acordo com o Anexo III, para exposição no VIII Fórum de Direito 
Administrativo e Constitucional, sob pena de desclassificação da chamada, 
e, PERDA DAS PREMIAÇÕES.  

[...] 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA DE DATAS 

ATIVIDADES DATAS 

Submissão dos Artigos 28/01/2019 a 10/03/2019 

Avaliação dos Artigos 11/03/2019 a 25/04/2019 

Divulgação do resultado da 

Chamada de Produção Científica 
30/04/2019 

Prazo limite para apresentação 

dos Pôsteres (Banner) dos 

artigos científicos vencedores 

21/05/2019 

Divulgação no VIII Fórum de 

Direito Administrativo e 
27/05/2019 
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Constitucional dos 3 (três) 

melhores artigos científicos 

vencedores 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2019. 

PAULA INGRID DE ARRUDA LEITE 
Portaria n° 639/2018 
 
GABRIELLA RAMOS NOGUEIRA  
Portaria n° 639/2018 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/TCE-RO-2018 

PROCESSO Nº. 003566/2018 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 55/2018/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de de uniformes individuais e EPI's, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos item 03 do Edital de Pregão Eletrônico 55/2018/TCE-RO, e 
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação: 

DADOS DO PROPONENTE 

Fornecedor: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CPF/CNPJ: 18.274.923/0001-05 Telefone/Fax: (54) 3523-2014 

Endereço: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 265 Cidade/UF: BARÃO DE COTEGIPE/RS 

Complemento: CENTRO CEP: 99740-000 

E-mail: mastersul@mastersul.com 

Representante: CLEITON CESAR LONGO 

 

DADOS DO PREPOSTO 

Nome: CLEITON CESAR LONGO 

CPF: 006.225.80-01 Telefone/Fax: (54) 3523-2014 

RG: 108123614-1 Expedido por: SSP/RS 

Naturalidade:   Nacionalidade: BRASILEIRO 

Cargo/Função: SÓCIO-GERENTE 

Endereço: RUA NOVE, 165 Cidade/UF: BARÃO DE COTEGIPE 

Complemento: CENTRO CEP: 99740-000 

E-mail: mastersul@mastersul.com 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Instituição: BANCO DO BRASIL AG.: 8108-6 C.C.: 968-7 

 PROPOSTA DETALHADA 

ITEM 

Participação Exclusiva de MEI, ME e EPP 

Item Descrição Un Quant 

Valor Unitário 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 
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03 

BOTINA DE SEGURANÇA, TAMANHO A DEFINIR NO 
MOMENTO DO PEDIDO (números: 36 ao 46), (Calçado 
ocupacional tipo bota até o tornozelo, fechamento em 
elástico, confeccionado em couro na cor preta curtido, 
palmilha de montagem em não tecido, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente ao cabedal, com ressaltos, 
entressola bicolor.  O equipamento deverá conter Certificado 
de Aprovação  CA emitida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e conforme norma regulamentadora 6). 

PAR 80 R$ 31,24 R$ 2.499,20 

VALOR TOTAL R$ 2.499,20 

 Valor Total da Proposta: R$ 2.499,20 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCERO, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014. 

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEGPC, onde serão devidamente instruídos, 
cabendo à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Eletrônico 55/2018. 

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor. 

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
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2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 
 
CLEITON CESAR LONGO 
Representante da empresa MASTER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

ANEXO I 

ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 

OFÍCIO Nº .... 

Local, data. 

À Senhora 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Olaria. 
Porto Velho/RO – CEP: 76.801-327 
Assunto: Solicita adesão à Ata de Registro de Preços n° ... /..... 
Senhora Secretária-Geral, 

Em conformidade com a legislação vigente, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para utilizarmos a Ata Registro de Preços n°... , originaria do processo 
nº........... referente aos itens abaixo, respeitando as quantidades máximas ditadas na mesma e de acordo com as regras constantes no Pregão Eletrônico n° ..... 
e seus anexos: 

(inserir tabela com os itens pretendidos) 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização desse TCE/RO, bem como a cópia Ata de Registro de Preços, da 
Proposta de Preço vencedora e outros documentos pertinentes, a fim de instruir os autos. 

Em tempo, declaro que este órgão aderente realizou pesquisas de preços a fim de atestar a compatibilidade dos valores dos bens a serem adquiridos com os 
preços de mercado e confirmou a vantajosidade obtida com o processo de adesão da referida ARP, conforme cálculos em anexo. 

Informamos que o responsável por parte deste órgão será o Sr. ... telefone: (...) ..., email: ... 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Responsável 
Cargo/Função 
Órgão solicitante 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/TCE-RO-2018 

PROCESSO Nº. 003566/2018 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
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Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 55/2018/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de de uniformes individuais e EPI's, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos itens 9 e 10 do Edital de Pregão Eletrônico 55/2018/TCE-RO, e 
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação: 

DADOS DO PROPONENTE 

Fornecedor: DSB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CPF/CNPJ: 17.878.902/0001-28 Telefone/Fax: (69) 3026-7005 / 3026-7008 

Endereço: RUA MANOEL FÉLIX, 5302, SALA A Cidade/UF: PORTO VELHO/RO 

Complemento: BAIRRO: FLODOALDO PONTES PINTO CEP: 76820-560 

E-mail: dsbcomercio@hotmail.com 

Representante: DIOGO SOUZA BÍLIO 

  

DADOS DO PREPOSTO 

Nome: DIOGO SOUZA BÍLIO 

CPF: 901.578.182-63 Telefone/Fax: (69) 3026-7005 / 3026-7008 

RG: 921.041 Expedido por: SSP/RO 

Naturalidade: PORTO VELHO/RO Nacionalidade: BRASILEIRA 

Cargo/Função: EMPRESÁRIO 

Endereço: RUA MARLOS NOBRE, 5569 Cidade/UF: PORTO VELHO/RO 

Complemento: BAIRRO: FLODOALDO PONTES PINTO CEP: 76820-622 

E-mail: dsbcomercio@hotmail.com 

 PROPOSTA DETALHADA 

ITEM 

Participação Exclusiva de MEI, ME e EPP 

Item Descrição Un Quant 

Valor Unitário 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

9 

LUVA DE SEGURANÇA PU MÉDIO (Luva para trabalho em 
manutenção em geral. Luva de segurança tricotada em fios 
de poliamida (náilon); sem revestimento interno; revestida 
em poliuretano na palma e dedos; dorso descoberto; punho 
tricotado em elástico. O equipamento deverá conter 
Certificado de Aprovação CA N° 11004 emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e conforme norma 
regulamentado 6.) 

PAR 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

10 

LUVA DE SEGURANÇA PU GRANDE (Luva para trabalho 
em manutenção em geral. Luva de segurança tricotada em 
fios de poliamida (náilon); sem revestimento interno; 
revestida em poliuretano na palma e dedos; dorso 
descoberto; punho tricotado em elástico. O equipamento 
deverá conter Certificado de Aprovação CA N° 11004 emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e conforme norma 
regulamentadora 6.) 

PAR 50 R$ 2,99 R$ 149,50 

VALOR TOTAL R$ 

  

R$ 299,50 

 Valor Total da Proposta: R$ 299,50 (duzentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCERO, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 



77 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1819 ano IX quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 
Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014. 

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEGPC, onde serão devidamente instruídos, 
cabendo à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Eletrônico 55/2018. 

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor. 

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 
 
DIOGO SOUZA BÍLIO 
Representante da empresa DSB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

ANEXO I 

ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 
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OFÍCIO Nº .... 

Local, data. 

À Senhora 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Olaria. 
Porto Velho/RO – CEP: 76.801-327 
Assunto: Solicita adesão à Ata de Registro de Preços n° ... /..... 
 
Senhora Secretária-Geral, 

Em conformidade com a legislação vigente, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para utilizarmos a Ata Registro de Preços n°... , originaria do processo 
nº........... referente aos itens abaixo, respeitando as quantidades máximas ditadas na mesma e de acordo com as regras constantes no Pregão Eletrônico n° ..... 
e seus anexos: 

(inserir tabela com os itens pretendidos) 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização desse TCE/RO, bem como a cópia Ata de Registro de Preços, da 
Proposta de Preço vencedora e outros documentos pertinentes, a fim de instruir os autos. 

Em tempo, declaro que este órgão aderente realizou pesquisas de preços a fim de atestar a compatibilidade dos valores dos bens a serem adquiridos com os 
preços de mercado e confirmou a vantajosidade obtida com o processo de adesão da referida ARP, conforme cálculos em anexo. 

Informamos que o responsável por parte deste órgão será o Sr. ... telefone: (...) ..., email: ... 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Responsável 
Cargo/Função 
Órgão solicitante 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/TCE-RO-2018 

PROCESSO Nº. 003566/2018 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 55/2018/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de de uniformes individuais e EPI's, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no item 11 do Edital de Pregão Eletrônico 55/2018/TCE-RO, e 
propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação: 

DADOS DO PROPONENTE 

Fornecedor: VIDENTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME 

CPF/CNPJ: 26.517.495/0001-14 Telefone/Fax: (62) 3101-9606 

Endereço: RUA 510, SETOR CENTRO OESTE Cidade/UF: GOIÂNIA/GO 

Complemento: QUADRA 21, LOTE 17, SALA 03 CEP: 74550-145 

E-mail: thimago@gmail.com 

Representante: THIAGO MACHADO GODINHO 
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DADOS DO PREPOSTO 

Nome: THIAGO MACHADO GODINHO 

CPF: 877.140.601-82 Telefone/Fax: (62) 98106-4800 

RG: 3691449 Expedido por: PCII-GO 

Naturalidade: GOIÂNIA Nacionalidade: BRASILEIRA 

Cargo/Função: DIRETOR 

Endereço: RUA 510, SETOR CENTRO OESTE Cidade/UF: GOIÂNIA/GO 

Complemento: QUADRA 21, LOTE 17, SALA 03 CEP: 74550-145 

E-mail: thimago@gmail.com 

  

PROPOSTA DETALHADA 

ITEM 

Participação Exclusiva de MEI, ME e EPP 

Item Descrição Un Quant 

Valor Unitário 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

11 
LUVAS DE RASPA DE COURO tipo raspa curtida ao cromo cor 
crua cano longo dorso normal, sem forro costurada com linha de 
algodão tamanho único c.a 10383-mod 20201. 

PAR 40 R$ 9,99 R$ 399,60 

VALOR TOTAL R$ 

  

R$ 399,60 

 Valor Total da Proposta: R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCERO, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014. 

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEGPC, onde serão devidamente instruídos, 
cabendo à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Eletrônico 55/2018. 

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 
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3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor. 

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 
 
THIAGO MACHADO GODINHO 
Representante da empresa VIDENTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME 

ANEXO I 

ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 

OFÍCIO Nº .... 

Local, data. 

À Senhora 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Olaria. 
Porto Velho/RO – CEP: 76.801-327 
Assunto: Solicita adesão à Ata de Registro de Preços n° ... /..... 

Senhora Secretária-Geral, 

Em conformidade com a legislação vigente, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para utilizarmos a Ata Registro de Preços n°... , originaria do processo 
nº........... referente aos itens abaixo, respeitando as quantidades máximas ditadas na mesma e de acordo com as regras constantes no Pregão Eletrônico n° ..... 
e seus anexos: 

(inserir tabela com os itens pretendidos) 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização desse TCE/RO, bem como a cópia Ata de Registro de Preços, da 
Proposta de Preço vencedora e outros documentos pertinentes, a fim de instruir os autos. 

Em tempo, declaro que este órgão aderente realizou pesquisas de preços a fim de atestar a compatibilidade dos valores dos bens a serem adquiridos com os 
preços de mercado e confirmou a vantajosidade obtida com o processo de adesão da referida ARP, conforme cálculos em anexo. 
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Informamos que o responsável por parte deste órgão será o Sr. ... telefone: (...) ..., email: ... 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Responsável 
Cargo/Função 
Órgão solicitante 

 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n. 48/2018/TCE-RO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, torna público o resultado e homologação do certame em epígrafe, Processo SEI n. 003537/2018/TCE-RO, que 
tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de No-breaks Senoidal com potência mínima de 1.200VA, mediante Sistema de Registro de Preços 
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
48/2018/TCE-RO e seus anexos. O certame, do tipo menor preço, teve como vencedora a empresa LUIZ HENRIQUE SENFF, CNPJ nº 30.433.567/0001-12, ao 
valor total de R$ 168.664,50 (cento e sessenta e oito mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2019. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n. 51/2018/TCE-RO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, torna público o resultado e homologação do certame em epígrafe, Processo SEI n. 003479/2018/TCE-RO, que 
tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de publicações nacionais e estrangeiras (traduzidas para o português), por meio do Sistema de 
Registro de Preços pelo prazo de 12 meses, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. 51/2018/TCE-RO e seus anexos. O certame, do tipo menor preço, critério de julgamento maior desconto, teve como vencedora a empresa 
LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE SANA EIRELI, CNPJ nº 03.549.389/0001-17, com desconto total de 25% (vinte e cinco por cento). 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2019. 

 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

 
Licitações 

Avisos 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019/TCE-RO 

Ampla Participação 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 621/2018, em atendimento ao solicitado pela 
Secretária-Geral de Administração, Processo 002666/2018/SEI, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente, torna pública a abertura do 
certame licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço, critério de julgamento menor preço global, realizado por meio da internet, 
no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, local onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O certame será regido pelas disposições da Lei 
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Federal 10.520/02, da Lei Federal nº 12.846/13, do Decreto Federal 5.450/05, da Lei Complementar 123/06, das Resoluções Administrativas 13/2003-TCRO e 
32/2006-TCER, da Lei Estadual 2.414/11, da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes, segundo as condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos, visando a formalização de contrato administrativo para execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, tendo como 
unidade interessada o Departamento de Documental e Protocolo - DDP/TCE-RO. O encerramento do recebimento de propostas e a abertura da sessão pública 
será no dia 19/03/2019, horário: 10 horas (horário de Brasília-DF). OBJETO: Contratação de serviços técnicos de Gestão Documental, digitalização e indexação 
de massa documental passiva com desenvolvimento e implantação dos seguintes instrumentos: Plano de Classificação Documental, Manual de Tipologia 
Documental, Atualização da Tabela de Temporalidade, Manual de Gestão Documental e Digitalização de parte de massa documental passiva, para atender às 
necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos 
do edital. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 760.628,33 (setecentos e sessenta mil seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos). 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Pregoeira – Portaria 621/2018 
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